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SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS- SRP

Data  da  abertura:  04/12/2025  às  10:00h  no  sítio 
www.gov.br/compras

(UASG): 80020

Objeto
Registro de preços para aquisição de Tablets, Alto-falante com microfone omnidirecional, 
Kit Teclado e Mouse Sem Fio, Cabo HDMI e Câmera para videoconferência compatíveis 
com os microcomputadores Positivo C820, Lenovo M80Q e Dell D15U, de acordo com o 
histórico  de  chamados de  assistência  técnica  a  computadores  do  Tribunal,  conforme 
especificações técnicas e condições constantes no Termo de Referência.

Valor estimado do SRP
R$  1.003.756,08  (um  milhão,  três  mil  setecentos  e  cinquenta  e  seis  reais,  e  oito 
centavos)

Nº de itens Vistoria Critério de julgamento Modo de disputa
8 Não Menor Preço por item Aberto

Exclusiva ME/EPP? Cota ME/EPP? Amostra/catálogo? Adesão
Para os itens 1, 3, 4, 5, 6 e 

7
Não Sim Sim (Apenas Justiça do 

Trabalho)

Prazo para envio da proposta/documentação
Até 2h após a convocação realizada pelo pregoeiro

Pedidos de esclarecimentos e impugnações
Até 23h59min do dia 01/12/2025 para o e-mail: pregao@trt18.jus.br
Anexos do edital 
I  – Termo de Referência e anexos;  II  – Modelo de Proposta de Preços;  III  – Estudo 
Técnico Preliminar; IV - Minuta da Ata de Registro de Preços; V – Declaração; VI – Termo 
de Cadastro e Responsabilidade.

Observações gerais
O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) e no endereço eletrônico: www.trt18.jus.br  .  
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TRT 18ª REGIÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90055/2025

O TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, neste 
ato  representado  por  seu  (sua)  Pregoeiro  (a),  designado(a)  pela  Portaria  TRT  18ª 
GP/DG/SLC nº  1407,  de 17 de maio de 2023,  torna público,  para conhecimento dos 
interessados, que na data, horário e local abaixo indicados, em obediência ao disposto na 
Lei  nº  14.133/2021,  no  Decreto  nº  11.462/2023,  na Lei  Complementar  nº  123/2006, 
regulamentada pelo Decreto nº 8.538 de 06 de outubro de 2015, realizará licitação na 
modalidade PREGÃO  para  Registro  de  Preços,  na  forma Eletrônica,  mediante  as 
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

1 OBJETO DA LICITAÇÃO

1.1 Registro  de  preços  para  aquisição  de  Tablets,  Alto-falante  com  microfone 
omnidirecional,  Kit  Teclado  e  Mouse  Sem  Fio,  Cabo  HDMI  e  Câmera  para 
videoconferência  compatíveis com os microcomputadores Positivo C820, Lenovo M80Q e 
Dell  D15U,  de  acordo  com  o  histórico  de  chamados  de  assistência  técnica  a 
computadores do Tribunal,  conforme especificações técnicas e condições constantes no 
Termo de Referência.

1.2 Em  caso  de  discrepância  entre  as  especificações  do  objeto  descritas  no 
Comprasnet e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as últimas.

2 PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO

2.1 Poderão  participar  deste  Pregão  interessados  cujo  ramo  de  atividade  seja 
compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no 
Sistema  de  Cadastramento  Unificado  de  Fornecedores  –  SICAF  e  no  Sistema  de 
Compras do Governo Federal – Comprasnet.

2.2 Os itens 1, 3, 4, 5, 6 e 7 destinam-se exclusivamente à participação de 
microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP), conforme determina o 
artigo 48, incisos I, da Lei Complementar nº 123/2006. 

2.2.1 A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às 
microempresas  e  às  empresas  de  pequeno  porte  que,  no  ano-calendário  de 
realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração 
Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins 
de enquadramento como empresa de pequeno porte.

2.3 Não será admitida nesta licitação a participação de interessado que:

2.3.1 não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

2.3.2 esteja em processo de falência, em dissolução ou liquidação;

2.3.3 profissionais organizados sob a forma de cooperativa que não atendam 
às exigências previstas no art. 16 da Lei nº 14.133/2021;

2.3.4 se  encontre,  ao  tempo  da  licitação,  impossibilitado  de  participar  da 
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

2.3.5 seja  autor  do  anteprojeto,  do  projeto  básico  ou  do  projeto  executivo, 
pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento 
de bens a ele relacionados;

2.3.6 isoladamente  ou  em  consórcio,  seja  responsável  pela  elaboração  do 
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TRT 18ª REGIÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90055/2025

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 
dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) 
do  capital  com  direito  a  voto,  responsável  técnico  ou  subcontratado,  quando  a 
licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

2.3.7 mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista  ou  civil  com  dirigente  do  Tribunal  ou  com  agente  público  que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau;

2.3.8 empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

2.3.9 nos  5  (cinco)  anos  anteriores  à  divulgação  do  edital,  tenha  sido 
condenada  judicialmente,  com  trânsito  em  julgado,  por  exploração  de  trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

2.3.10 seja agente público do Tribunal;

2.3.11 seja estrangeiro e não tenha representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

2.3.12 esteja inscrita no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de 
Improbidade  Administrativa,  mantido  pelo  Conselho  Nacional  de  Justiça  –  CNJ, 
Cadastro Nacional  das Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS,  restringindo a 
limitação  às  empresas  inidôneas  e,  no  que  tange  à  suspensão,  às  empresas 
suspensas no âmbito deste Tribunal, e na Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal 
de Contas da União, sendo estas condições para a empresa e seu sócio majoritário.

2.4 Não poderá participar,  direta  ou indiretamente,  da licitação ou da execução do 
contrato agente público do Tribunal, devendo ser observadas as situações que possam 
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 
nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme  § 1º do art. 9º da Lei n.º 
14.133, de 2021.

2.5 O impedimento de que trata o subitem 2.3.4 será também aplicado ao licitante 
que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, 
desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 
jurídica do licitante.

2.6 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos 
e a empresa a que se referem os subitens 2.3.5 e 2.3.6 poderão participar no apoio das 
atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do 
contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

2.7 Equiparam-se  aos  autores  do  projeto  as  empresas  integrantes  do  mesmo 
grupo econômico.

2.8 O disposto nos subitens 2.3.5 e 2.3.6 não impede a licitação ou a contratação 
de serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do 
projeto  executivo,  nas  contratações  integradas,  e  do  projeto  executivo,  nos  demais 
regimes de execução.
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2.9 A vedação de que trata o subitem 2.3.10 estende-se a terceiro que auxilie a 
condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio,  profissional 
especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

3 APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

3.1 A proposta deverá ser formulada e encaminhada exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

3.1.1 Incumbirá, ainda, ao licitante preencher, sob pena de desclassificação, o 
campo  “descrição  detalhada  do  objeto”,  onde  deverão  ser  transcritas  as 
especificações sucintas do objeto ofertado, em conformidade com o estabelecido no 
Termo de Referência.

3.1.2 O  licitante  não  poderá  oferecer  proposta  em  quantitativo  inferior  ao 
máximo previsto para contratação.

3.1.3 O  valor  proposto  englobará  todas  as  despesas  com  mão  de  obra, 
impostos, encargos sociais e previdenciários, taxas, seguros, transportes e qualquer 
outra que incida ou venha a incidir sobre o objeto da presente contratação.

3.1.4 Todas  as  especificações  do  objeto  contidas  na  proposta  vinculam  o 
licitante.

3.1.5 Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de 
entrega ou de acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo.

3.1.6 É facultado ao licitante a participação em quantos itens ou grupos forem 
de seu interesse.

3.1.7. Para a participação em um grupo o licitante deverá oferecer proposta para 
todos os itens que o compõe.

3.2 O  licitante  deverá  apresentar  declaração,  em  campo  próprio  do  Sistema, 
afirmando:

3.2.1 está  ciente  e  concorda  com  as  condições  contidas  no  edital  e  seus 
anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos 
custos  para  atendimento  dos  direitos  trabalhistas  assegurados  na  Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega 
em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 
instrumento convocatório, bem como não está impedido de participar da licitação;

3.2.2 inexiste impedimento à habilitação e que comunicará a superveniência de 
ocorrência impeditiva ao órgão ou entidade contratante.

3.2.3 não  emprega  menor  de  18  anos  em  trabalho  noturno,  perigoso  ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

3.2.4 manifesta ciência em relação a todas as informações e condições locais 
para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.

3.2.5 não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos  incisos III e IV do art. 1º e no 
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inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

3.2.6 cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 
e  para  reabilitado  da  Previdência  Social,  previstas  em  lei  e  em  outras  normas 
específicas.

3.2.7 cumpre a reserva de cargos prevista em lei para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas em outras normas específicas, quando cabíveis.

3.3 O  licitante  organizado  em  cooperativa  deverá  declarar,  ainda,  em  campo 
próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei 
nº 14.133, de 2021.

3.4 O licitante enquadrado como microempresa,  empresa de pequeno porte  ou 
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 
que cumpre os requisitos estabelecidos no  artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 
49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

3.5 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos  de habilitação,  à 
conformidade da proposta ou ao enquadramento como microempresa ou empresa de 
pequeno  porte  sujeitará  o  licitante  às  sanções  previstas  neste  Edital  e  na  Lei  nº 
14.133/2021.

3.6 Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão 
se beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional.

3.7 A apresentação das  propostas  implica  obrigatoriedade do  cumprimento  das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 
assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, 
bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, 
em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual,  promovendo, 
quando requerido, sua substituição.

3.8 O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em 
seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e 
lances.

3.9 O  prazo  de  validade  da  proposta  não  será  inferior  a  90  (noventa)  dias, 
contados da data de sua apresentação.

3.10 Os  erros,  equívocos  e  omissões  havidos  nas  propostas  serão  de  inteira 
responsabilidade do proponente, não lhe cabendo, em caso de classificação, eximir-se da 
execução do objeto da presente licitação.

3.11 A proposta deverá ser firme e precisa, sem alternativas de preços ou qualquer 
outra  condição  que  induza  o  julgamento  a  ter  mais  de  um  resultado,  devendo  o 
proponente se limitar às especificações deste Edital.

3.12 Serão  desclassificadas  as  propostas  que  não  atenderem às  exigências  do 
presente  Edital  e  seus  Anexos,  sejam  omissas  ou  com  irregularidades  ou  defeitos 
capazes de dificultar o julgamento.

3.13 Qualquer  elemento  que  possa  identificar  o  licitante,  importa  igualmente  a 
desclassificação da proposta.

Processo TRT/18ª nº 13151/2025 5



TRT 18ª REGIÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90055/2025

3.14 Independentemente  do  percentual  de  tributo  inserido  na  planilha,  no 
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

3.15 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 
regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas.

3.15.1 Caso  o  critério  de  julgamento  seja  o  de  maior  desconto,  o  preço  já 
decorrente da aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos 
previstos no item 3.15.

3.16 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte 
dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, 
após o devido processo legal,  gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo 
para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 
71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da 
empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência 
de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

4 SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO

4.1 A sessão  pública  deste  Pregão  eletrônico,  conduzida  pelo(a)  Pregoeiro(a) 
designado(a),  ocorrerá  em  data  e  horário  indicados  neste  Edital,  no  sítio 
www.gov.br/compras  .

4.1.1 A  comunicação  entre  o(a)  Pregoeiro(a)  e  os  licitantes  ocorrerá 
exclusivamente  mediante  troca  de  mensagens  em  campo  próprio  do  sistema 
eletrônico.

4.2 A abertura da sessão pública dar-se-á automaticamente, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

4.3 Os licitantes  poderão retirar  ou substituir  a  proposta  ou os  documentos de 
habilitação,  quando for  o caso,  anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da 
sessão pública.

4.4 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 
somente estas participarão da fase de lances.

4.5 A desclassificação de propostas será sempre fundamentada e registrada no 
sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

4.6 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

4.7 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e 
dos  documentos  de  habilitação  pelo  licitante,  o  que  ocorrerá  somente  após  os 
procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

4.8 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a 
proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio 
de lances.

4.9 Desde  que  disponibilizada  a  funcionalidade  no  sistema,  o  licitante  poderá 
parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do 
cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:
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4.9.1 a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais 
entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em 
relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e

4.9.2 os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final 
mínimo estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima.

4.10 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado 
no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

4.10.1  valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 
adotado o critério de julgamento por menor preço; e

4.10.2 percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no 
sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.

4.11 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado 
na forma do item possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou 
entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente 
aos órgãos de controle externo e interno.

4.12 Caberá  ao  licitante  interessado  em  participar  da  licitação  acompanhar  as 
operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo 
ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas 
pela Administração ou de sua desconexão.

4.13 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio 
de acesso.

4.14 Iniciada  a  etapa  competitiva,  os  licitantes  deverão  encaminhar  lances 
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 
recebimento e do valor consignado no registro.

4.15 O lance deverá ser ofertado pelo VALOR UNITÁRIO DO ITEM.

4.15.1 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário 
fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

4.15.2 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual  
de desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

4.15.3 O  intervalo  mínimo  de  diferença  de  valores  ou  percentuais  entre  os 
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à 
proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,50 (cinquenta centavos).

4.15.4 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no 
intervalo  de  quinze  segundos  após  o  registro  no  sistema,  na  hipótese  de  lance 
inconsistente ou inexequível.

4.16 No presente pregão eletrônico será adotado para o envio de lances o modo de 
disputa  “ABERTO”.  Os  licitantes  apresentarão  lances  públicos  e  sucessivos,  com 
prorrogações.

4.16.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após 
isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado 
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nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

4.16.2 A prorrogação automática da etapa de lances,  de que trata o subitem 
anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 
enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

4.16.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 
sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os 
lances conforme a ordem final de classificação.

4.16.4 Definida  a  melhor  proposta,  se  a  diferença  em  relação  à  proposta 
classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, 
auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a 
definição das demais colocações.

4.16.5 Após o reinício  previsto no item supra,  os licitantes serão convocados 
para apresentar lances intermediários.

4.17 Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema 
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

4.18 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 
que for recebido e registrado em primeiro lugar.

4.19 Durante o transcurso da sessão pública,  os licitantes serão informados,  em 
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

4.20 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 
dos lances.

4.21 Quando a  desconexão  do  sistema eletrônico  para  o  pregoeiro  persistir  por 
tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 
no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

4.22 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

4.23 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou 
entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

4.24 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 
será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:

4.24.1 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 
nova proposta em ato contínuo à classificação;

4.24.2 avaliação do desempenho contratual  prévio  dos licitantes,  para  a  qual 
deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 
cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

4.24.3 desenvolvimento  pelo  licitante  de  ações  de  equidade  entre  homens  e 
mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

4.24.4  desenvolvimento  pelo  licitante  de  programa  de  integridade,  conforme 
orientações dos órgãos de controle.
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4.25 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens 
e serviços produzidos ou prestados por:

4.25.1 empresas estabelecidas no Estado de Goiás;

4.25.2 empresas brasileiras;

4.25.3 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 
no País;

4.25.4 empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da  Lei nº 
12.187, de 29 de dezembro de 2009.

4.26 Encerrada  a  etapa  de  envio  de  lances  da  sessão  pública,  na  hipótese  da 
proposta  do  primeiro  colocado  permanecer  acima  do  preço  máximo  ou  inferior  ao 
desconto  definido  para  a  contratação,  o  pregoeiro  poderá  negociar  condições  mais 
vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

4.26.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem 
de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após 
a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do 
preço máximo definido pela Administração.

4.26.2 A  negociação  será  realizada  por  meio  do  sistema,  podendo  ser 
acompanhada pelos demais licitantes.

4.26.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado 
aos autos do processo licitatório

4.27 Após  a  negociação  do  preço,  o  Pregoeiro  iniciará  a  fase  de  aceitação  e 
julgamento da proposta.

5 DIREITO DE PREFERÊNCIA

5.1 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 
pequeno  porte,  para  o  agricultor  familiar,  o  produtor  rural  pessoa  física  e  para  o 
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, 
de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015.

5.2 Em relação aos itens 2 e 8, não exclusivos para participação de microempresas e  
empresas de pequeno porte,  uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a 
verificação  automática,  junto  à  Receita  Federal,  do  porte  da  entidade  empresarial.  O 
sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 
disposto nos  arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo 
Decreto nº 8.538, de 2015.

5.2.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 
porte  que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor 
proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

5.2.2 A melhor  classificada  nos  termos  do  subitem  anterior  terá  o  direito  de 
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior 
ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, 
contados após a comunicação automática para tanto.
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5.2.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 
licitantes  microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 
intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 
mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

5.2.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 
subitens  anteriores,  será  realizado  sorteio  eletrônico  entre  elas  para  que  se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

5.3 Também será assegurada preferência na contratação, nos termos do art. 5º, do 
Decreto nº 7.174/2010, observada a seguinte ordem:

I) bens e serviços com tecnologia desenvolvida no País e produzidos de acordo com 
o  Processo  Produtivo  Básico  (PPB),  na  forma  definida  pelo  Poder  Executivo 
Federal; 

II) bens e serviços com tecnologia desenvolvida no País; e 

III) bens e serviços produzidos de acordo com o PPB, na forma definida pelo Poder 
Executivo Federal.

5.3.1 As microempresas e empresas de pequeno porte que atendam ao disposto 
nos incisos acima terão prioridade no exercício do direito de preferência em relação 
às médias e grandes empresas enquadradas no mesmo inciso.

5.4 O  exercício  do  direito  de  preferência  disposto  no  subitem  5.3,  será  concedido 
automaticamente  pelo  Sistema  Eletrônico,  àquelas  licitantes  que  tenham manifestado 
expressamente,  via registro no Sistema COMPRASNET, sob as penas da lei,  de que 
atendem  às  condições  legais  para  a  comprovação  de  qualquer  um  dos  requisitos 
estabelecidos  nos  incisos  I,  II  ou  III  do  subitem  5.3  deste  Edital,  observando-se  os 
seguintes procedimentos, sucessivamente:

5.4.1 aplicação das regras de preferência para as microempresas e empresas de 
pequeno porte dispostas no subitem 5.2, quando for o caso; 

5.4.2 aplicação  das  regras  de  preferência  previstas  no  subitem  5.3,  com  a 
classificação dos licitantes cujas propostas finais estejam situadas até 10% (dez por 
cento) acima da melhor proposta válida, conforme o critério de julgamento, para a 
posterior comprovação e o exercício do direito de preferência; 

5.4.3 convocação dos licitantes classificados que estejam enquadrados no inciso I 
subitem 5.3, na ordem de classificação, para que possam oferecer nova proposta ou 
novo lance para igualar ou superar a melhor proposta válida, caso em que será 
declarado vencedor do certame; 
5.4.4 caso a preferência não seja exercida na forma do subitem 5.4.3, por qualquer 
motivo, serão convocadas as empresas classificadas que estejam enquadradas no 
inciso II do subitem 5.3, na ordem de classificação, para a comprovação e o 
exercício do direito de preferência, aplicando-se a mesma regra para o inciso III do 
subitem 5.3, caso esse direito não seja exercido. 
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5.5 O Sistema Eletrônico fixará no Chat o horário limite para o envio, pela licitante 
convocada, de nova proposta que contemple valor  igual  ou inferior  à da licitante que 
apresentou  originalmente  o  melhor  lance,  sob  pena  de  preclusão  do  seu  direito  de 
preferência e consequente convocação da próxima classificada que atenda aos requisitos 
de preferência, se houver.

5.6 Na hipótese da não contratação nos termos previstos na condição anterior, o 
objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente melhor classificada do 
certame, se, após negociação, houver compatibilidade de preço com o valor estimado 
para a contratação e esta for considerada habilitada.

6 CRITÉRIO PARA JULGAMENTO

6.1 No  julgamento  das  propostas,  considerar-se-á  vencedora  a  licitante  que 
apresentar  as  especificações contidas neste  Edital  e  ofertar  o  MENOR PREÇO POR 
ITEM, promovendo-se a desclassificação das propostas desconformes ou incompatíveis.

7 ENVIO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

7.1 O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 
2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 
realizada, conforme modelo do ANEXO “II” do Edital, acompanhada, se for o caso, dos 
documentos de habilitação e complementares, e deve conter:

7.1.1 Nome e/ou razão social do licitante, CNPJ, endereço completo e e-mail;

7.1.2  Indicação do banco, número da conta-corrente e da agência (código e 
endereço) do licitante, bem como nome, número da Carteira de Identidade e CPF do 
representante da empresa;

7.1.3 Declaração de que o licitante está ciente e concorda com os prazos para 
fornecimento dos bens, conforme o estabelecido no Termo de Referência;

7.1.4 Prazo de validade de 90 (noventa) dias, contados da data de sua apresentação; 
caso a proposta omita o prazo de validade, este será entendido como sendo o de 90 
(noventa) dias.

7.2 Será desclassificada a proposta que:

7.2.1 contiver vícios insanáveis;

7.2.2 não  obedecer  às  especificações  técnicas  contidas  no  Termo  de 
Referência;

7.2.3 apresentar  preços  inexequíveis  ou  permanecerem  acima  do  preço 
máximo definido para a contratação;

7.2.4 não  tiverem  sua  exequibilidade  demonstrada,  quando  exigido  pelo 
Pregoeiro;

7.2.5 apresentar  desconformidade  com  quaisquer  outras  exigências  deste 
Edital ou seus anexos, desde que insanável.

7.3 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 
valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

7.3.1 A  inexequibilidade,  na  hipótese  de  que  trata  o  item  7.3,  só  será 
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considerada após diligência do Pregoeiro, que comprove:

7.3.1.1 que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

7.3.1.2 inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da 
oferta.

7.3.1.3 que apresente preços global ou unitário simbólicos, irrisórios ou de 
valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação 
não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais 
e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a 
parcela ou à totalidade da remuneração.

7.4 Caso o custo global  estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em 
seus respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços 
elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado 
para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao 
valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.

7.4.1 Erros  no  preenchimento  da  planilha  não  constituem  motivo  para  a 
desclassificação da proposta.  A planilha poderá ser  ajustada pelo fornecedor,  no 
prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.

7.4.2 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas.

7.5 No prazo estipulado no subitem 7.1 deste edital, o licitante deverá encaminhar, com 
a proposta:

7.5.1 Declaração de que não se enquadra na vedação constante do art. 2º, inciso 
VI, da Resolução nº 7, de 18 de outubro de 2005, do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), 
conforme Anexo V deste edital.

7.5.2 Termo de Cadastro e Responsabilidade, conforme Anexo VI do Edital.

7.5.2.1 Por meio do referido Termo, o licitante fornecerá os dados necessários 
para a criação de login e senha no Sistema de Processo Administrativo Virtual e 
Ouvidoria – PROAD-OUV;

7.5.2.2 Após cadastrado no  PROAD-OUV, o licitante terá acesso ao sistema 
para  assinatura  eletrônica  de  documentos  produzidos  eletronicamente  ou 
resultantes de digitalização, em especial o Ata de Registro de Preços, e, quando 
solicitado, para anexar documentos.

7.6 Tratando-se de licitação em grupo, a contratação posterior de item específico do 
grupo exigirá prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o Tribunal.

7.7 Todo  e  qualquer  documento  a  ser  firmado  pelos  licitantes  deverá  consignar 
expressamente o nome da pessoa signatária, não tendo o condão de suprir essa necessidade 
quaisquer outras referências, como “representante legal da empresa”, o registro do nome da 
empresa etc.

7.8 Em caso de divergência entre informações contidas no Comprasnet e na proposta 
de preços definitiva, prevalecerão as da proposta.
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7.9 Será desconsiderada qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital e em 
seus anexos.

7.10 O(A) Pregoeiro(a) poderá solicitar parecer dos Assessores Técnicos deste Tribunal 
para orientar sua decisão quanto à aceitabilidade, ou não, da proposta.

7.11 Se  a  proposta  não  for  aceitável,  se  o  licitante  não  atender  às  exigências 
habilitatórias  ou  deixar  de  reenviar  a  proposta,  o(a)  Pregoeiro(a)  examinará  a  proposta 
subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta que atenda a este Edital.

8 APRESENTAÇÃO DE AMOSTRA

8.1 O licitante classificado em primeiro lugar deverá apresentar a amostra para os itens: 
4 - cabo hdmi 5 metros, 5 - cabo hdmi 10 metros, 6 - cabo hdmi 15 metros e 7 - cabo 
hdmi 20 metros, conforme disciplinado no item 4 do Termo de Referência, sob pena de 
não aceitação da proposta.

8.2 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 
interessados, incluindo os demais licitantes.

8.3 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

8.4 No  caso  de  não  haver  entrega  da  amostra  ou  ocorrer  atraso  na  entrega,  sem 
justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações 
previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.

8.5 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 
Pregoeiro  analisará  a  aceitabilidade  da  proposta  ou  lance  ofertado  pelo  segundo 
classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, 
até  a  verificação  de  uma  que  atenda  às  especificações  constantes  no  Termo  de 
Referência.

9 REQUISITOS DE HABILITAÇÃO DOS LICITANTES

9.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 
sanção  que  impeça  a  participação  no  certame  ou  a  futura  contratação,  mediante  a 
consulta aos seguintes cadastros:

9.1.1 SICAF;

9.1.2 Cadastro  Nacional  de  Condenações  Cíveis  por  Atos  de  Improbidade 
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça – CNJ;

9.1.3 Cadastro  Nacional  das  Empresas  Inidôneas  e  Suspensas  –  CEIS, 
restringindo a limitação às empresas inidôneas e, no que tange à suspensão, às 
empresas  suspensas  no  âmbito  deste  Tribunal 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);

9.1.4 Cadastro  Nacional  de  Empresas  Punidas  –  CNEP,  mantido  pela 
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

9.1.5 Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União;
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9.1.6 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 
também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, 
que  prevê,  dentre  as  sanções  impostas  ao  responsável  pela  prática  de  ato  de 
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive 
por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

9.1.6.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve 
fraude  por  parte  das  empresas  apontadas  no  Relatório  de  Ocorrências 
Impeditivas Indiretas.

9.1.6.1.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos 
societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.

9.1.6.1.2 O  licitante  será  convocado  para  manifestação 
previamente à sua desclassificação.

9.1.7 Constatada a existência de sanção, o(a) Pregoeiro(a) reputará o licitante 
inabilitado, por falta de condição de participação.

9.2 Para  habilitar-se  na  presente  licitação,  o  interessado  deverá  apresentar  a 
seguinte documentação:

9.3 Habilitação jurídica:

9.3.1 No  caso  de  empresário  individual,  inscrição  no  Registro  Público  de 
Empresas  Mercantis,  a  cargo  da  Junta  Comercial  da  respectiva  sede; 
Microempreendedor  Individual  -  MEI:  Certificado  da  Condição  de 
Microempreendedor  Individual  -  CCMEI,  cuja  aceitação  ficará  condicionada  à 
verificação  da  autenticidade  no  sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

9.3.2 No  caso  de  sociedade  empresária,  sociedade  limitada  unipessoal  ou 
empresa  individual  de  responsabilidade  limitada  -  EIRELI:  inscrição  do  ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, 
a  cargo  da  Junta  Comercial  da  respectiva  sede,  acompanhado  de  documento 
comprobatório de seus administradores;

9.3.3 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação  no  Registro  onde  tem sede  a  matriz,  no  caso  de  ser  o  participante 
sucursal, filial ou agência;

9.3.4 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro 
Civil  das  Pessoas  Jurídicas  do  local  de  sua  sede,  acompanhada  de  prova  da 
indicação dos seus administradores;

9.3.5 Decreto  de  autorização,  em  se  tratando  de  sociedade  empresária 
estrangeira em funcionamento no País;

9.3.6 Os  documentos  acima  deverão  estar  acompanhados  de  todas  as 
alterações ou da consolidação respectiva.

9.4 Regularidade fiscal, social e trabalhista:

9.4.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);
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9.4.2 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se 
houver,  relativo  ao  domicílio  ou  sede  do  licitante,  pertinente  ao  seu  ramo  de 
atividade e compatível com o objeto contratual;

9.4.3 Prova  de  regularidade  para  com  a  Fazenda  Federal,  consistindo  na 
apresentação  de  certidão  conjunta  expedida  pela  Receita  Federal  do  Brasil, 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e INSS.

9.4.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou da 
sede do licitante, em relação ao ICMS, mediante certidão emitida pela Secretaria da 
Fazenda Estadual ou órgão correspondente; e

9.4.5 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou da 
sede do licitante,  em relação ao ISS,  mediante  certidão emitida  pela  Secretaria  de 
Finanças Municipal ou órgão correspondente.

9.4.6 Certificado  de  Regularidade  do  FGTS  -  CRF,  fornecido  pela  Caixa 
Econômica Federal, devidamente atualizado;

9.4.6.1 Caso a empresa licitante não apresente a CRF, o(a) Pregoeiro(a) 
verificará a regularidade pela consulta à base de dados da Caixa Econômica 
Federal, pela internet.

9.4.7 Prova  de  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  Justiça  do 
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 
negativa,  nos  termos  do  Título  VII-A  da  Consolidação  das  Leis  do  Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

9.5 Qualificação Econômico-Financeira:

9.5.1 Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo distribuidor da 
sede do licitante.

9.6 As  COOPERATIVAS,  além dos documentos referentes à regularidade fiscal, 
trabalhista e social e qualificação técnica, deverão apresentar a seguinte documentação:

9.6.1 A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos 
para  a  contratação  e  que  executarão  o  contrato,  com  as  respectivas  atas  de 
inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da 
cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º 
da Lei n. 5.764, de 1971;

9.6.2 A declaração  de  regularidade  de  situação  do  contribuinte  individual  – 
DRSCI, para cada um dos cooperados indicados;

9.6.3 A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados 
necessários à prestação do serviço;

9.6.4 O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;

9.6.5 A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos 
cooperados que executarão o contrato;

9.6.6 Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica 
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da cooperativa:

a) ata de fundação; 

b)  estatuto  social  com  a  ata  da  assembleia  que  o  aprovou,  devidamente 
arquivado  na  Junta  Comercial  ou  inscrito  no  Registro  Civil  das  Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 
5.764, de 16 de dezembro 1971; 

c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia;

d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias;

e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em 
assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e 

f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o 
objeto da licitação; e

9.6.7 A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o 
art. 112 da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal 
auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

9.7 Quando  permitida  a  participação  de  consórcio  de  empresas,  a  habilitação 
técnica,  quando  exigida,  será  feita  por  meio  do  somatório  dos  quantitativos  de  cada 
consorciado  e,  para  efeito  de  habilitação  econômico-financeira,  quando  exigida,  será 
observado o somatório dos valores de cada consorciado.

9.7.1 Se  o  consórcio  não  for  formado  integralmente  por  microempresas  ou 
empresas de pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação 
econômico-financeira, haverá um acréscimo de 10% para o consórcio em relação ao 
valor exigido para os licitantes individuais.

9.8 A  habilitação  dos  licitantes  será  verificada  por  meio  do  SICAF,  nos 
documentos por ele abrangidos.

9.8.1 É de responsabilidade do licitante  conferir  a  exatidão dos seus dados 
cadastrais  no  Sicaf  e  mantê-los  atualizados  junto  aos  órgãos  responsáveis  pela 
informação,  devendo  proceder,  imediatamente,  à  correção  ou  à  alteração  dos 
registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 
3/2018, art. 7º,   caput  ).

9.8.2 A  não  observância  do  disposto  no  item  anterior  poderá  ensejar 
desclassificação no momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único).

9.9 Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no 
SICAF,  ou  que  estejam vencidos,  deverão  ser  enviados  exclusivamente  por  meio  do 
sistema eletrônico, concomitantemente com a proposta.

9.10 Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares após o 
julgamento da proposta, os documentos deverão ser apresentados em formato digital, via 
sistema, após solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico, observado o prazo disposto 
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no subitem 7.1 deste edital.

9.10.1 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de re-
quisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando hou-
ver dúvida em relação à integridade do documento digital.

9.11 Para fins de habilitação,  a verificação pelo órgão promotor  do certame nos 
portais  oficiais  de  órgãos  e  entidades  emissores  de  certidões  constitui  meio  legal  de 
prova, para fins de habilitação.

9.12 Não  serão  aceitos  protocolos  de  entrega  ou  solicitação  de  documento  em 
substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus anexos.

9.13 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 
empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como 
condição para participação na licitação

9.14 Os documentos relacionados neste Edital referir-se-ão sempre ao domicílio da 
empresa cadastrada no SICAF.

9.15 Os documentos necessários à participação na presente licitação deverão ser 
apresentados no idioma oficial do Brasil, admitida a nomenclatura técnica específica.

9.15.1 Quaisquer documentos apresentados em língua estrangeira deverão ser 
traduzidos para o idioma oficial do Brasil.

9.16 A etapa de habilitação compreenderá a verificação e análise dos documentos 
de habilitação do licitante que tenha apresentado o menor preço na etapa de lances, 
relativamente ao atendimento das exigências constantes deste Edital.

9.17 Após  a  entrega  dos  documentos  para  habilitação,  não  será  permitida  a 
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:

9.17.1 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 
pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da 
abertura do certame; e

9.17.2 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas.

9.18 Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta, ou contrariar 
qualquer dispositivo deste Edital e seus anexos, o(a) Pregoeiro(a) declarará o proponente 
inabilitado.

9.19 Na hipótese de o licitante for declarado inabilitado, o pregoeiro examinará a 
proposta  subsequente  e  assim  sucessivamente,  na  ordem  de  classificação,  até  a 
apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no 
subitem 7.1

9.20 Os  documentos  terão  validade  expressa  ou  estabelecida  em lei,  admitidos 
como válidos, no caso de omissão, os emitidos a menos de noventa dias.

9.21 O pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, sanar erros 
ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e 
lhes atribuirá validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.
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9.22 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização 
de diligências, com vistas ao saneamento de que trata o item anterior, a sessão pública 
somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 
(vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

10 INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS

10.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação 
ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto 
no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.

10.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 
lavratura da ata.

10.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato 
de habilitação ou inabilitação do licitante:

10.3.1 a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena 
de preclusão;

10.3.2 o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

10.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

10.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver  editado o ato ou proferido a 
decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, 
ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá 
proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

10.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

10.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes 
será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 
interposição do recurso,  assegurada a vista  imediata  dos elementos indispensáveis  à 
defesa de seus interesses.

10.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

10.9 O  acolhimento  do  recurso  invalida  tão  somente  os  atos  insuscetíveis  de 
aproveitamento.

10.10 Nessa fase, caso o licitante deseje consultar os autos processo administrativo 
eletrônico,  poderá  fazê-lo  mediante  solicitação  de  acesso  ao  Sistema  de  Processo 
Administrativo Virtual e Ouvidoria – PROAD-OUV, dirigida à Secretaria de Licitações e 
Contratos pelo e-mail: pregao@trt18.jus.br.

11 ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

11.1 Na  hipótese  de  inexistência  de  recursos,  o(a)  Pregoeiro(a)  encaminhará  o 
processo para a autoridade competente para adjudicação do objeto e homologação da 
licitação, ou outra decisão, nos termos do art. 71 da Lei nº 14.133/2021.

11.2 Existindo recursos,  o  processo será  encaminhado à  autoridade competente 
para julgamento, fundamentado, e, em caso de improvimento, adjudicação do objeto ao 
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licitante vencedor e homologação da licitação ou outra decisão, nos termos do art. 71 da 
Lei nº 14.133/2021.

12 CONDIÇÃO PARA A ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS

12.1 Em cumprimento à Resolução nº 310/2021 do CSJT, a licitante vencedora de-
verá, como condição prévia à assinatura da ata de registro de preços e durante sua vigên-
cia  sob pena de cancelamento da ata, DECLARAR o atendimento das seguintes condi-
ções:

12.1.1 QUE não possui inscrição no cadastro de empregadores flagrados explo-
rando trabalhadores em condições análogas às de escravo, instituído pela Portaria 
Interministerial MTPS/MMIRDH nº 4, de 11 de maio de 2016;

12.1.2 QUE não foi condenada, a licitante vencedora ou seus dirigentes, por in-
fringir as leis de combate à discriminação de raça ou de gênero, ao trabalho infantil e 
ao trabalho escravo, em afronta ao previsto nos artigos 1º, 3º (inciso IV), 7º (inciso 
XXXIII) e 170 da Constituição Federal de 1988; nos artigos 149, 203 e 207 do Códi-
go Penal Brasileiro; no Decreto n° 5.017/2004 (promulga o Protocolo de Palermo); 
nas Convenções da OIT nº 29 e nº 105; no Capítulo IV do Título III (Da Proteção do 
Trabalho do Menor) do Decreto-Lei nº 5.452/1943 (CLT); nos arts. 60 a 69 da Lei nº 
8.069/1990 (ECA), que trata do Direito à Profissionalização e à Proteção no Traba-
lho; no Decreto nº 6.481/2008, o qual trata da proibição das piores formas de traba-
lho infantil e ação imediata para sua eliminação.

12.2 A Licitante vencedora deverá como condição prévia à assinatura da ata de re-
gistro de preços, apresentar certidão de regularidade perante o Cadastro Informativo de 
Créditos Não Quitados do Setor Público Federal – CADIN, conforme disposto no art. 20 
da Lei n. 14.973/2024.

13 FORMALIZAÇÃO  E  VIGÊNCIA  DA  ATA  DE  REGISTRO  DE 
PREÇOS

13.1 Homologada a licitação, será formalizada a Ata de Registro de Preços com o 
fornecedor  primeiro  colocado  e,  se  for  o  caso,  com  os  demais  que  compuserem  o 
cadastro reserva, obedecida a ordem de classificação e os quantitativos propostos.

13.2 O  Tribunal  Regional  do  Trabalho  da  18ª  Região  convocará  formalmente  o 
fornecedor para,  no prazo de 03 (três) dias úteis, cumprir as exigências pertinentes à 
assinatura da Ata de Registro de Preços. 

13.2.1 O  representante  legal  do licitante  vencedor,  mediante  senha  e  login 
criados pela Secretaria de Licitações e Contratos do TRT18, deverá acessar o Portal 
PROAD (https://proad-hml.trt18.jus.br/portal-proad) e proceder à assinatura (clicar no 
menu  “Compartilhados  comigo” e  proceder  à  assinatura  eletrônica  da  Ata  de 
Registro de Preços.

13.2.2 O licitante que se recusar a assinar eletronicamente a Ata de Registro de 
Preços  deverá  comparecer  neste  TRT18,  no  prazo  acima  estabelecido,  para 
proceder a assinatura fisicamente, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, 
conforme subitem 13.3.
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13.2.3 O prazo previsto no subitem 13.2 poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual  período,  quando,  durante  o  seu  transcurso,  for  solicitado  pelo  fornecedor 
convocado  e  desde  que  ocorra  motivo  justificado  aceito  pela  Administração  do 
Tribunal.

13.3 No caso do fornecedor primeiro classificado, após convocado, não comparecer ou se 
recusar a assinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das penalidades previstas neste Edital 
e demais cominações legais, os demais licitantes poderão ser convocados, respeitada a ordem de 
classificação, para negociação e assinatura da Ata de Registro de Preços, após comprovados os 
requisitos habilitatórios.

13.4 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições  estabelecidas,  mas  não  obrigará  a  Administração  a  contratar,  facultada  a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 
justificada.

13.5 Após a homologação da licitação e assinatura da ata de registro de preços, na 
hipótese  da  efetivação  da  contratação,  será  emitida  nota  de  empenho  em  favor  do 
fornecedor e, se for o caso, será convocado, para no prazo de 03 (três) dias úteis, cumprir 
as exigências pertinentes à assinatura do contrato.

13.5.1 Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo 
alguma restrição na comprovação fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 5 
(cinco)  dias  úteis,  prorrogáveis  por  igual  período,  para  a  regularização  da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito e a emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

13.6 A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir  
do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada 
por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço 
vantajoso.

13.7 O  TRT  18ª  Região  realizará  pesquisas  periódicas  de  mercado  para 
comprovação da vantajosidade dos preços registrados.

14 DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

14.1 Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o 
registro:

14.1.1 dos  licitantes  que  aceitarem  cotar  o  objeto  com  preço  igual  ao  do 
adjudicatário, observada a classificação na licitação; e

14.1.2 dos licitantes que mantiverem sua proposta original.

14.2 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 
fornecedores registrados na ata.

14.2.1 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará 
o resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado.

14.2.2 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que 
aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles 
que mantiverem sua proposta original.
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14.3 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada 
quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 
hipóteses:

14.3.1 quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no 
prazo e nas condições estabelecidos no edital; ou

14.3.2 quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro 
de preços, nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23.

14.4 Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço 
igual ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas 
condições  propostas  pelo  primeiro  classificado,  a  Administração,  observados  o  valor 
estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá:

14.4.1 convocar  os  licitantes  que  mantiveram  sua  proposta  original  para 
negociação,  na ordem de classificação,  com vistas à obtenção de preço melhor, 
mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

14.4.2 adjudicar  e  firmar  o  contrato  nas  condições  ofertadas  pelos  licitantes 
remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação 
de melhor condição.

15 SANÇÕES AO LICITANTE

15.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 
culpa:

a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 
qualquer  documento  que  tenha  sido  solicitado  pelo(a)  pregoeiro(a)  durante  o 
certame;

b) salvo  em decorrência  de fato  superveniente  devidamente  justificado,  não 
mantiver a proposta em especial quando:

b.1)  não  enviar  a  proposta  adequada  ao  último  lance  ofertado  ou  após  a 
negociação;

b.2) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

b.3) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

b.4) deixar de apresentar amostra;

b.5) apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 
edital;

c) não celebrar  o contrato ou não entregar  a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

d) recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de 
preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração;
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e) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a licitação;

f) fraudar a licitação;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 
especial quando:

g.1) agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

g.2) induzir deliberadamente a erro no julgamento;

g.3) apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

h) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

i) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

15.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a 
prévia  defesa,  aplicar  aos  licitantes  e/ou  adjudicatários  as  seguintes  sanções,  sem 
prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

a) advertência;

b) multa;

c) impedimento de licitar e contratar e

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

15.3 Na aplicação das sanções serão considerados:

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle.

15.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor da 
contratação licitada, recolhida no prazo máximo de  15 (quinze) dias úteis, a contar da 
comunicação oficial.

15.4.1 Para as infrações previstas nas alíneas “a”, “b”, “c” e “d” do item 15.1, a 
multa será de 0,5% a 15% do valor da contratação contrato licitado.

15.4.2 Para as infrações previstas nas alíneas “e”, “f”, “g”, “h” e “i” do item 15.1, a 
multa será de 15% a 30% do valor da contratação licitada.

15.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa.
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15.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

15.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nas alíneas “a”, “b”, “c” e “d” do 
item 15.1 quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 
responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta da 
União, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

15.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nas alíneas 
“e”, “f”, “g”, “h” e “i” do item 15.1 bem como pelas infrações administrativas previstas nas 
alíneas “a”, “b”, “c” e “d” do item 15.1 que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 
previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.

15.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro 
de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração,  descrita  nas  alíneas  “c”  e  “d”  do  item  15.1,  caracterizará  o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata 
perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos 
termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.

15.10 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

15.11 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, 
a obrigação de reparação integral dos danos causados.

16 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

16.1 As despesas decorrentes da contratação objeto desta licitação correrão à conta 
do Programa de Trabalho 02.122.0033.4256.0052 – Apreciação de Causas na Justiça do 
Trabalho, naturezas/elementos de despesa 339030 – Material de Consumo e 449052 – 
Equipamentos e Material Permanente. 

17 ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

17.1 Qualquer  pessoa  é  parte  legítima  para  impugnar  edital  de  licitação  por 
irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133/2021 ou para solicitar esclarecimento sobre 
os seus termos do edital ou da lei, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis 
antes da data de abertura do certame, mediante petição  encaminhada  para o e-mail: 
pregao@trt18.jus.br ou entregue diretamente na  Secretaria de Licitações e Contratos, 
situada no Fórum Trabalhista de Goiânia, à Avenida T-1, esquina com a Rua T-51, Lotes 1 a 
24, Quadra T-22, 7º andar, Setor Bueno, Goiânia/GO.

17.1.1 Acolhida a impugnação contra o ato convocatório,  poderá,  conforme o 
caso, ser definida e publicada nova data para realização do certame.

17.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado no 
Comprasnet e no sítio eletrônico oficial deste Tribunal no prazo de até 3 (três) dias úteis, 
limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

17.3 As  impugnações  e  pedidos  de  esclarecimentos  não  suspendem os  prazos 
previstos no certame.

Processo TRT/18ª nº 13151/2025 23



TRT 18ª REGIÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90055/2025

17.3.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 
será motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

17.4 A formulação da proposta, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o 
presente Edital, implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das condições 
nele estabelecidas.

18 DISPOSIÇÕES GERAIS

18.1 É facultado ao(à)  Pregoeiro(a)  ou à Autoridade Superior,  em qualquer fase da 
licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 
processo.

18.2 É vedada a participação do órgão ou da entidade em mais de uma ata de 
registro de preços com o mesmo objeto no prazo de validade daquela de que já tiver 
participado,  salvo  na  ocorrência  de  ata  que  tenha  registrado  quantitativo  inferior  ao 
máximo previsto no edital;

18.3 É vedada a contratação, no mesmo órgão ou na mesma entidade, de mais de 
uma empresa para a execução do mesmo serviço, a fim de assegurar a responsabilidade 
contratual  e  o  princípio  da  padronização,  ressalvado o  disposto  no  art.  49  da  Lei  nº 
14.133, de 2021; e

18.4 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 
a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde 
que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

18.5 Os órgãos ou entidades não poderão participar em mais de uma ata de registro 
de preços com o mesmo objeto no prazo de validade daquela de que já tiver participado, 
salvo na ocorrência de ata que tenha registrado quantitativo inferior ao máximo previsto 
no edital; 

18.6 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília – DF.

18.7 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

18.8 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

18.9 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e este Tribunal  não será,  em nenhum caso,  responsável  por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

18.10 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-
á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias 
de expediente neste Tribunal.

18.11 O  desatendimento  de  exigências  formais  não  essenciais  não  importará  o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os 
princípios da isonomia e do interesse público.

18.12 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
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18.13 A participação na presente licitação implica a concordância tácita, por parte do 
interessado, com todos os termos e condições do presente Edital.

18.14 Aos casos  omissos  aplicar-se-ão  as  demais  disposições  constantes  da  Lei  nº 
14.133/2021 e demais normas regulamentadoras.

18.15 Quaisquer  outros  elementos  necessários  ao  perfeito  entendimento  deste  edital 
poderão ser obtidos na Secretaria de Licitações e Contratos,  exclusivamente pelo  e-mail: 
pregao@trt18.jus.br.

18.16 Esta  licitação  poderá  ser  acompanhada  pelo  Portal  Nacional  de  Contratações 
Públicas  –  PNCP  e  pelos  portais  www.trt18.jus.br e  www.gov.br/compras,  onde  são 
divulgados os prazos, consultas e demais informações do certame.

Goiânia, 18 de novembro de 2025

BRUNO DAHER DE MIRANDA

PREGOEIRO
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ANEXO I 

 TERMO DE REFERÊNCIA 

O documento será disponibilizado no endereço eletrônico   www.trt18.jus.br  .  
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ANEXO II

MODELO DE PROPOSTAS DE PREÇOS

RAZÃO SOCIAL:
CNPJ:
ENDEREÇO:
E-MAIL e TELEFONE:

 ITEM ESPECIFICAÇÃO
QUANT.

ESTIMADA
(UNIDADE) 

VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
TOTAL

01 Tablet  11"  a  13  ",  8  Gb  RAM,  256  Gb 
Armazenamento 

ITEM EXCLUSIVO PARA ME E EPP

4 R$ R$

02
Alto-falante com microfone omnidirecional

55 R$ R$

03 Kit Teclado e Mouse Sem Fio 

ITEM EXCLUSIVO PARA ME E EPP

20 R$ R$

04 Cabo HDMI 5 metros 

ITEM EXCLUSIVO PARA ME E EPP

15 R$ R$

05 Cabo HDMI 10 metros 

ITEM EXCLUSIVO PARA ME E EPP

36 R$ R$

06 Cabo HDMI 15 metros 

ITEM EXCLUSIVO PARA ME E EPP

6 R$ R$

07 Cabo HDMI 20 metros 

ITEM EXCLUSIVO PARA ME E EPP

6 R$ R$

08 Câmera para vídeo conferência 55 R$ R$

* Todas as características e especificações técnicas dos itens acima estão descritas 
no ANEXO II do Termo de Referência

Validade da Proposta:

Dados Bancários:
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DECLARO estar ciente e concordar com os prazos e condições estabelecidos no Termo 
de Referência.

Local e data:

        ________________________________________

Assinatura do Representante Legal da Empresa 
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ANEXO III

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

O documento será disponibilizado no Portal  Nacional  de Contratações Públicas (PNCP) e no  
endereço eletrônico   www.trt18.jus.br  .  
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ANEXO IV

PROAD Nº 13151/2025

O  TRIBUNAL REGIONAL DO  TRABALHO  DA 18ª  REGIÃO,  inscrito  no 
CNPJ nº  02.395.868/0001-63,  situado no  Fórum Trabalhista de Goiânia, na  Avenida T-1, 
esquina com a Rua T-51, Lotes 1 a 24, Quadra T-22, Setor Bueno,  Goiânia/GO,  CEP: 
74.215-901, representado pelo servidor Álvaro Celso Bonfim Resende, Diretor-Geral,  no 
uso da competência delegada pela Resolução Administrativa TRT 18ª Nº 69/2017, nos 
termos da Lei nº 14.133/2021, do Decreto nº 11.462/2023 e das demais normas legais 
aplicáveis, em face da classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico nº 
90055/2025, RESOLVE  registrar  o  preço  ofertado  pela  Empresa________________, 
inscrita no CNPJ nº _________________, localizada______________, telefone________, 
representada pelo_____________, para aquisição de Tablets, Alto-falante com microfone 
omnidirecional,  Kit  Teclado  e  Mouse  Sem  Fio,  Cabo  HDMI  e  Câmera  para 
videoconferência  compatíveis com os microcomputadores Positivo C820, Lenovo M80Q e 
Dell  D15U,  de  acordo  com  o  histórico  de  chamados  de  assistência  técnica  a 
computadores do Tribunal, conforme quadro abaixo:

 ITEM ESPECIFICAÇÃO
 QUANT.

REGISTRADA
(UNIDADE) 

VALOR 
UNITÁRIO

01 
Tablet 11" a 13 ", 8 Gb RAM, 256 Gb Armazenamento 

4 R$

02
Alto-falante com microfone omnidirecional

55 R$

03
Kit Teclado e Mouse Sem Fio 

20 R$

04
Cabo HDMI 5 metros 

15 R$

05 Cabo HDMI 10 metros 36 R$

06 Cabo HDMI 15 metros 6 R$

07 Cabo HDMI 20 metros 6 R$

08 Câmera para vídeo conferência 55 R$

1. ADESÃO

1.1 Durante  a  vigência  da  ata,  os  órgãos  da  Justiça  Trabalhista que  não 
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participaram do  procedimento  de  IRP poderão  aderir  à  ata  de  registro  de  preços  na 
condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

1.1.1 apresentação  de  justificativa  da  vantagem  da  adesão,  inclusive  em 
situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

1.1.2 demonstração  de  que  os  valores  registrados  estão  compatíveis  com os 
valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e

1.1.3 consulta e aceitação prévias do TRT 18ª da Região e do fornecedor.

1.2 A autorização do TRT da 18ª Região apenas será realizada após a aceitação da 
adesão pelo fornecedor.

1.2.1 O TRT da 18ª Região poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 
prejuízo  à  execução  de  seus  próprios  contratos  ou  à  sua  capacidade  de 
gerenciamento.

1.3 Após a autorização do  TRT da 18ª Região, o  órgão da Justiça Trabalhista não 
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, 
observado o prazo de vigência da ata.

1.4 O prazo  de  que  trata  o  subitem anterior,  relativo  à  efetivação  da  contratação, 
poderá  ser  prorrogado  excepcionalmente,  mediante  solicitação  do  órgão  da  Justiça 
Trabalhista não participante aceita pelo TRT da 18ª Região, desde que respeitado o limite 
temporal de vigência da ata de registro de preços.

1.5 O órgão da Justiça Trabalhista poderá aderir a item da ata de registro de preços 
da qual  seja integrante,  na qualidade de não participante,  para aqueles itens para os 
quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 1.1.

1.6 As  aquisições  ou  contratações  adicionais  não  poderão  exceder,  por  órgão  da 
Justiça  Trabalhista,  a  cinquenta  por  cento  dos  quantitativos  dos  itens  do  instrumento 
convocatório  registrados  na  ata  de  registro  de  preços  para  o  gerenciador  e  para  os 
participantes.

1.7 O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro 
do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e 
os participantes,  independentemente do número de órgãos da Justiça Trabalhista não 
participantes que aderirem à ata de registro de preços.

2. ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVO

2.1 É  vedado  efetuar  acréscimos  nos  quantitativos  fixados  na  ata  de  registro  de 
preços,  mas  os  contratos  decorrentes  do  sistema de  registro  de  preços  poderão  ser 
alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

3. VALIDADE DA ATA 

3.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do 
primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por 
igual  período,  mediante  a  anuência  do  fornecedor,  desde  que  comprovado  o  preço 
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vantajoso.

3.1.1 Em caso de prorrogação do prazo de vigência da ata de registro de preços, 
renova-se o quantitativo inicialmente registrado.

3.2 O contrato ou instrumento equivalente, decorrente da ata de registro de preços, 
terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento 
da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, 
bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

3.2.1 O instrumento contratual de que trata o item 3.2 deverá ser assinado no 
prazo de validade da ata de registro de preços.

4. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

4.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 
bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

4.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência 
de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem 
a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do 
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

4.1.2 Em  caso  de  criação,  alteração  ou  extinção  de  quaisquer  tributos  ou 
encargos  legais  ou  a  superveniência  de  disposições  legais,  com  comprovada 
repercussão sobre os preços registrados; 

4.1.3 O reajuste de preços se dará conforme previsto no Termo de Referência, 
Anexo I do Edital.

5. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

5.1 Na  hipótese  de  o  preço  registrado  tornar-se  superior  ao  preço  praticado  no 
mercado por motivo superveniente, este Tribunal convocará o fornecedor para negociar a 
redução do preço registrado.

5.2 Caso  não  aceite  reduzir  seu  preço  aos  valores  praticados  pelo  mercado,  o 
fornecedor  será  liberado  do  compromisso  assumido  quanto  ao  item  registrado,  sem 
aplicação de penalidades administrativas.

5.3 Na hipótese prevista no item anterior, este Tribunal convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, se houver, na ordem de classificação, conforme Anexo I desta Ata, 
para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os 
licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

5.4 Se não obtiver êxito nas negociações, este Tribunal procederá ao cancelamento da 
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 
mais vantajosa.

5.5 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 
fornecedor  não  poder  cumprir  as  obrigações  estabelecidas  na  ata,  será  facultado  ao 
fornecedor  requerer  a  este  Tribunal  a  alteração  do  preço  registrado,  mediante 
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comprovação  de  fato  superveniente  que  supostamente  o  impossibilite  de  cumprir  o 
compromisso.

5.5.1 Neste  caso,  o  fornecedor  encaminhará,  com  o  pedido  de  alteração,  a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade 
do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

5.5.2 Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido por este Tribunal e o fornecedor 
deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu 
registro, nos termos do item 6.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, 
de 2021, e na legislação aplicável.

5.5.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 
anterior, este Tribunal convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados.

5.5.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 6.5, e 
adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

5.6 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 
preço  registrado,  conforme  previsto  no  item  5.5.1,  este  Tribunal  atualizará  o  preço 
registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

5.7 Este Tribunal comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 
decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, 
para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 
da Lei nº 14.133, de 2021.

6. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS

6.1 O registro do fornecedor será cancelado por este Tribunal, quando o fornecedor:

a) descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

b) não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Administração sem justificativa razoável;

c) não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do 
Decreto nº 11.462, de 2023; ou

d) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 
2021.

6.2 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 
156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse 
o  prazo  de  vigência  da  ata  de  registro  de  preços,  poderá  o  órgão  ou  a  entidade 
gerenciadora  poderá,  mediante  decisão  fundamentada,  decidir  pela  manutenção  do 
registro  de  preços,  vedadas  contratações  derivadas  da  ata  enquanto  perdurarem  os 
efeitos da sanção.
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6.3 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1 será formalizado 
por despacho deste Tribunal, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

6.4 Na  hipótese  de  cancelamento  do  registro  do  fornecedor,  este  Tribunal  poderá 
convocar  os  licitantes  que  compõem o  cadastro  de  reserva,  se  houver,  observada  a 
ordem de classificação.

6.5 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado por este Tribunal, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, 
desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

a) por razão de interesse público;

b) a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

c) se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 
tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, 
§ 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 

7. DISPOSIÇÕES GERAIS 

7.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 
demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, Anexo I do 
Edital.

7.2 No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a 
contratação  de  parte  de  itens  do  grupo  se  houver  prévia  pesquisa  de  mercado  e 
demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.

7.3 O foro para dirimir questões relativas à presente Ata será o da Justiça Federal, na 
Seção Judiciária de Goiás, com exclusão de qualquer outro. 

A presente Ata, após lida e achada conforme, é assinada pelos representantes legais do 
Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região e da Empresa ________________. 

Pelo TRT 18ª Região:

DIRETOR-GERAL

(assinado eletronicamente)

Pela empresa:

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

(assinado eletronicamente)
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ANEXO I - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Cadastro Reserva

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar 

os itens com preços iguais ao adjudicatário:

FORNECEDOR (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE
QUANTIDADE 
REGISTRADA

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua 

proposta original:

FORNECEDOR (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE
QUANTIDADE 
REGISTRADA
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ANEXO V - DECLARAÇÃO

Em  cumprimento  ao  disposto  no  subitem  7.5.1 do  Edital  do  Pregão 

Eletrônico nº 90055/2025, a empresa  ___________________________________ CNPJ 

nº _____________________, sediada na ______________________________________, 

por intermédio de seu representante legal o (a) Sr. (a) ____________________________, 

portador  (a)  da  Carteira  de  Identidade  nº__________________  e  do  CPF 

________________,  DECLARA,  que não se enquadra na vedação constante do art 2º, 

inciso VI, da Resolução nº 7, de 18 de outubro de 2005, do Conselho Nacional de Justiça 

(CNJ).

________________________________________

Assinatura do representante legal da empresa
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ANEXO VI - TERMO DE CADASTRO E RESPONSABILIDADE

Visando atender ao disposto no item 7.5.2 do Edital do Pregão Eletrônico nº 
90055/2025,  eu,__________________________________________________________, 
representante legal da empresa_______________________________________, forneço 
os dados abaixo para a criação de login e senha no Sistema de Processo Administrativo 
Virtual e Ouvidoria – PROAD-OUV:

CPF:_________________________________________

E-mail individual do representante da empresa:_________________________________

Telefone de contato: _________________________

Endereço (com o CEP):_____________________________________________

Declaro,  para  os  devidos fins,  que tenho ciência  que o  login  e senha a 
serem  criados  pela  Secretaria  de  Licitações  e  Contratos  do  TRT18  serão  enviados 
diretamente para o e-mail informado acima, bem como sou responsável pelo uso e guarda 
da senha fornecida.

Declaro, por fim, responsabilizar-me pelo uso adequado das informações e 
documentos que terei acesso pelo Sistema.

________________________________________

Assinatura do representante legal da empresa
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Histórico de Revisões  

DATA VERSÃO DESCRIÇÃO AUTOR 

10/07/2025 1.0 Finalização da primeira versão do documento Aricelia Alves de Sousa Varella 

13/10/2025 2.0 Atualização com as solicitações da Assessoria Jurídica Aricelia Alves de Sousa Varella 

10/11/2025 3.0 Inclusão do item 9. “da ATA de Registro de Preços” Aricelia Alves de Sousa Varella 
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1. DO OBJETO 

1.1. Este termo tem por objeto a aquisição de Tablets, Alto-falante com microfone omnidirecional, Kit Teclado e 
Mouse Sem Fio, Cabo HDMI e Câmera para videoconferência  compatíveis com os microcomputadores 
Positivo C820, Lenovo M80Q e Dell D15U, de acordo com o histórico de chamados de assistência técnica a 
computadores do Tribunal. 

2. DA JUSTIFICATIVA 

2.1. A contratação justifica-se pela necessidade de reposição dos estoques dos itens que compõem o objeto em 
tela permitindo ao Tribunal manter níveis aceitáveis de tempo de resposta e custos de chamados desta 
natureza, minimizando o período de inatividade dos colaboradores. Vários periféricos também devem ser 
adquiridos para atender demandas/projetos diversos realizados por magistrados e servidores à 
Coordenadoria de Atendimento e Relacionamento de TIC 

2.2. A Fundamentação da Contratação e seus quantitativos encontram-se pormenorizados em Tópico específico 
dos Estudos Técnicos Preliminares. 

2.3. Trata-se de aquisição de bem comum nos termos dos incisos XIII e XLI, do art. 6°, da Lei 14.133/2021, que 
permite a realização do certame por meio da modalidade Pregão e não se enquadra como sendo bem de 
luxo, conforme Decreto nº 10.818/2021. 

2.4. A utilização do sistema de registro de preços justifica-se pelo fato da imprevisibilidade da demanda dos itens 
em questão, o que impede a determinação precisa e prévia do quantitativo adequado às necessidades do 
Tribunal enquadrando-se, assim, na hipótese elencadas no inciso V do art. 3º do Decreto nº 11.462/2023. 

3. DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

3.1. Estão descritos no ANEXO II - Requisitos Técnicos, ANEXO III - Quantitativos, ANEXO IV - Justificativas. 

4. DAS AMOSTRAS 

4.1. O proponente primeiro classificado para os itens: 4 - cabo hdmi 5 metros, 5 - cabo hdmi 10 metros, 6 - cabo 
hdmi 15 metros e 7 - cabo hdmi 20 metros, constantes do ANEXO III deste Termo de Referência,  deverá, sem 
ônus para este Regional e mediante pedido do Pregoeiro, apresentar amostras físicas dos produtos cotados 
para conferência das especificações e qualidade, no prazo de 10 dias úteis, após sua solicitação e deverão ser 
entregues no (a) Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região Av. T1, Quadra T22, Lote 01/24, n. 1698, Setor 
Bueno, Goiânia, GO - CEP: 74215-901 aos cuidados de Gustavo de Castro Ventura, de 08:00 às 16:00, cuja 
presença será facultada a todos os interessados. 

4.1.1. Serão consideradas dentro do prazo acima estipulado, as amostras que forem comprovadamente 
encaminhadas/postadas dentro do prazo de 10 (dez) dias úteis. 

4.1.2. O prazo para apresentação das amostras poderá ser prorrogado uma vez por igual e sucessivo 
período mediante justificativa apresentada e acatada pelo pregoeiro. 

4.2. A(s) amostra(s) deverá(ão) estar em conformidade com as especificações técnicas constantes deste Termo de 
Referência e devidamente identificada(s) com o número do Pregão e nome do licitante, conter os respectivos 
prospectos, documentação técnica e manuais, se for o caso, e dispor na embalagem informações quanto às 
suas características, tais como data de fabricação, prazo de validade, quantidade do produto, marca, número 
de referência, código do produto e modelo. 
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4.3. Os produtos apresentados como amostra poderão ser abertos, desmontados, instalados, conectados a 
equipamentos e submetidos aos testes necessários, sendo devolvidos ao licitante no estado em que se 
encontrarem ao final da avaliação.  

4.4. Será rejeitada a amostra que: 

4.4.1. Apresentar problemas de funcionamento durante a análise técnica; 

4.4.2. Apresentar divergência a menor em relação às especificações técnicas da proposta; 

4.4.3. For de qualidade superior em relação às especificações constantes da proposta e estiver 
desacompanhada de declaração do licitante de que entregará os produtos de acordo com a amostra 
apresentada. 

4.5. Enquanto não expirado o prazo para entrega da amostra, o licitante poderá substituir ou efetuar ajustes e 
modificações no produto apresentado. (apenas na hipótese de apresentação das amostras em momento 
posterior à sessão de licitação). 

4.6. Não será aceita a proposta do licitante que tiver amostra rejeitada ou não disponibilizada no prazo 
estabelecido.  

4.7. Em caso de rejeição da amostra solicitada, será facultado ao Tribunal convocar a(s) empresa(s) 
remanescente(s), obedecida a ordem de classificação, para apresentação de amostra para verificação. 

4.8. As amostras rejeitadas deverão ser retiradas em até 20 (vinte) dias corridos contados da publicação do 
resultado da licitação, independente de comunicação. Decorrido o prazo estabelecido, as amostras não 
poderão ser reclamadas, reservando-se a este Tribunal o direito de doá-las ou descartá-las. 

4.9. Após a aprovação das amostras, a critério deste Tribunal e se a Administração entender necessário, as 
mesmas poderão ser retidas até a extinção da contratação, para que sejam comparadas com os objetos 
entregues ou poderá ser solicitada a retirada das mesmas pela empresa, no prazo máximo de 48 horas, após 
o recebimento de aviso por escrito emitido pela Unidade solicitante. 

5. DA FORMA DE FORNECIMENTO 

5.1. Cada fornecimento será previamente autorizado pela Diretoria-Geral em quantitativos compatíveis 
com as necessidades deste Tribunal, observado o limite máximo a ser registrado para cada item, 
conforme o disposto no ANEXO III deste Termo de Referência. 

6. DA ENTREGA  

6.1. O prazo para o fornecimento dos itens será de 30 dias corridos, contados a partir do recebimento da 
nota de empenho. 

6.2. O material deverá estar devidamente embalado, acompanhado da nota de empenho e da respectiva 
nota fiscal, para conferência.   

6.3. Nas hipóteses em que o material entregue não se conformar às especificações deste termo ou 
apresentar alteração, deterioração, imperfeição, ou quaisquer outros vícios, ainda que constatados 
após o seu recebimento e/ou pagamento, o fornecedor deverá substituí-lo, às suas expensas, no 
prazo de 10 dias úteis, contados a partir da data de ciência do termo de recusa do material. 

6.4. A contratada deverá retirar o material recusado no momento da entrega do material correto, sendo 
que o Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região não se responsabilizará por qualquer dano ou 
prejuízo que venha a ocorrer após esse prazo, podendo dar a destinação que julgar conveniente ao 
material abandonado em suas dependências. 
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7. DO LOCAL DA ENTREGA 

7.1. O material objeto do presente termo será entregue, às expensas do fornecedor, no Tribunal Regional 
do Trabalho da 18ª Região Av. T1, Quadra T22, Lote 01/24, n. 1698, Setor Bueno, Goiânia, GO - CEP: 
74215-901 aos cuidados de Gustavo de Castro Ventura, ramal 5066, em dias úteis, das 08:00 às 
16:00.  

8. VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO/CONTRATO 

8.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

 8.1.1.   Em caso de prorrogação do prazo de vigência da ata de registro de preços, renova-se o quantitativo  
inicialmente registrado. 

8.2. A contratação decorrente da ata de registro de preços terá vigência de 80 (oitenta) dias contados do 

recebimento da nota de empenho, ou até o total cumprimento das obrigações, o que ocorrer 

primeiro, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021, e terá eficácia legal após a publicação da 

contratação no PNCP. 

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de 

todos os itens constantes no Termo de Referência. 

9.2. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado 

durante a vigência da ata de registro de preços. 

9.3. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar. 

9.4. Visto que o Tribunal do Trabalho da 18ª Região é o único contratante, fica dispensada a Intenção de 

Registro de Preços.  

9.5. A título de cooperação entre os órgãos que compõem a Justiça do Trabalho será permitida a adesão 

do Conselho Superior da Justiça do Trabalho - CSJT, Tribunal Superior do Trabalho - TST e dos demais 

Tribunais Regionais do Trabalho às atas de registro de preços deste processo. 

9.6. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 

anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

9.7. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 

anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

9.8. Em caso de prorrogação do prazo de vigência da ata de registro de preços, renova-se o quantitativo 

inicialmente registrado. 
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10. CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1. Não há a necessidade deste tópico uma vez que as contratações aqui envolvidas não são de grande vulto e 

não existe nenhum item que o exija devido sua especificidade. 

10.2. A Licitante vencedora deverá, como condição prévia à assinatura da ata de registro de preços, apresentar 

certidão de regularidade perante o Cadastro Informativo de Créditos Não Quitados do Setor Público Federal – 

CADIN, conforme disposto no art. 20 da Lei n. 14.973/2024”. 

 
11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1. Fornecer os produtos de acordo com as especificações e condições expressas neste termo, 
respeitando, sempre, as normas da ABNT, bem como as portarias do INMETRO, em vigor, no que 
couber; 

11.2. Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões do material adquirido, nos 
termos do art. 125, da Lei n° 14.133/21; 

11.3. Não transferir, sob nenhum pretexto, sua responsabilidade para outras entidades, sejam fabricantes, 
técnicos etc; 

11.4. Assumir integral responsabilidade pela qualidade do material, bem como pelos danos decorrentes 
direta ou indiretamente de sua entrega; 

11.5. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar diretamente ao Tribunal Regional do 
Trabalho da 18ª Região ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de 
seus prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver 
sujeita; 

11.6. Manter durante a contratação a documentação fiscal, social e trabalhista devidamente atualizadas; 

11.7. Cadastrar e alimentar com os dados e documentos necessários o Sistema de Gestão Orçamentária 
da Justiça do Trabalho – SIGEO, conforme legislação vigente. 

12. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO E DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

12.1. O fornecimento deverá ser acompanhado pelo Chefe da Seção de Manutenção e Microinformática, 
Sr. Gustavo de Castro Ventura, gustavo.ventura@trt18.jus.br, (62) 3222-5066,  ou pelo seu substituto 
legal, o Sr. Daniel Eusébio de Lima,  daniel.lima@trt18.jus.br, (62) 3222-5053, que atuará como gestor 
do contrato, indicado na forma do art. 117 da Lei nº 14.133/21 e consoante a Portaria TRT 18ª 
GP/DG/CLC nº 1944/2024. 

12.2. A Ata de Registro de Preços e o contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com 
as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 

12.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 
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12.4. As comunicações entre o Tribunal e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

12.5. O Tribunal poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 
cumpridas de imediato. 

12.6. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o Tribunal poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros. 

12.7. Compete ao gestor:  

a) encaminhar, formalmente, ordem de serviço à Contratada; 

b) acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade 
superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II); 

c) coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do 
contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 
21, IV); 

d) acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 
2022, art. 21, III); 

e) emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo 
e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e 
a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 
obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII); 

f) comunicar à Contratada, por escrito, toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução 
dos serviços;  

g) tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para 
fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, 
de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 21, X); 

h) elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham 
justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 
atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI); 
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i) enviar a documentação pertinente à SOF para a formalização dos procedimentos de 
liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato, 
observando a Portaria TRT 18ª GP/DG/SOF nº 391/2019. 

12.8. Compete ao fiscal técnico: 

a) acompanhar a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

b) anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos 
defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

c) emitir notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 
correção, caso seja identificada qualquer inexatidão ou irregularidade.  (Decreto nº 11.246, de 2022, 
art. 22, III);  

d) informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção 
de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 
saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV); 

e) comunicar ao gestor, imediatamente, a ocorrência de fatos que possam inviabilizar a 
execução do contrato nas datas aprazadas. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V); 

f) comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 22, VII). 

12.9. Compete ao fiscal administrativo: 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhar o empenho, 
o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, 
solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do 
Decreto nº 11.246, de 2022); 

b) atuar tempestivamente na solução do problema, caso ocorram descumprimento das 
obrigações contratuais, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, 
quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV); 

c) comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. (Decreto nº 11.246, 
de 2022, art. 22, VII). 

12.10. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o mesmo deverá observar as obrigações 
previstas nos itens 11.8 e 11.9. 

12.11.  Além do disposto nos itens acima, são obrigações do Contratante: 

a) zelar pela segurança dos materiais e equipamentos, não permitindo seu manuseio por 
pessoas não habilitadas;( se couber) 
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b) sustar a aquisição ou entrega do material por estar em desacordo com o especificado ou por 
outro motivo que justifique tal medida; 

c) observar as demais obrigações previstas na Portaria TRT 18ª GP/DG/CLC nº 1944/2024 e no 
Decreto nº 11.246 de 27 de outubro de 2022, que dispõem sobre normas e procedimentos a serem 
observados pelos gestores e fiscais na gestão de contratos; 

d) responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 
pelo contratado no prazo máximo de 1 mês 

13. DA FORMA DE SELEÇÃO E DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

13.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo menor 
preço por item. 

14. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

14.1. Os objetos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com 
a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

14.2. Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 
devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da notificação à contratada, às 
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

14.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e 
quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

14.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 
por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das 
exigências contratuais. 

14.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 
emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 
liquidação e pagamento. 

14.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do 
recebimento definitivo. 

14.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
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15. CONDIÇÕES DE LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO 

15.1. Será emitida nota de empenho em favor da Contratada, caso se efetive a contratação. Para fins de 
pagamento, deverá ser observado o valor registrado em ata na data do recebimento da nota de 
empenho pelo fornecedor, independentemente da data de entrega/execução do objeto. 

15.2. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, o gestor e/ou fiscais realizarão a 
liquidação da despesa no prazo de até o 5º (quinto) dia útil, nos casos em que o valor contratado 
estiver dentro do limite da dispensa de licitação, previsto no inciso II do art. 75 da Lei nº 
14.133/2021 e até o 10º (décimo) dia útil acima deste limite, observado o disposto na Portaria TRT 
18ª GP/DG/SOF nº 391/2019, ocasião em que será verificada a regularidade fiscal, social e 
trabalhista da Contratada. 

15.3. O pagamento dar-se-á até o 5º (quinto) dia útil, nos casos em que o valor contratado estiver dentro 
do limite da dispensa de licitação, previsto no inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133/2021 e até o 
décimo dia útil acima deste limite, contados da finalização da liquidação da despesa. 

15.4. A Contratada deverá, obrigatoriamente, possuir conta bancária vinculada ao seu CNPJ, ficando o 
pagamento condicionado à informação dos dados dessa conta na nota fiscal. 

15.5. As notas fiscais, recibos, faturas ou congêneres deverão ser recebidos somente pela unidade gestora 
da contratação ou pela unidade solicitante do serviço, a qual deverá consignar a data e a hora do seu 
recebimento. 

15.6. Para execução do pagamento, a Contratada deverá fazer constar da nota fiscal/fatura 
correspondente, emitida sem rasura, em letra bem legível, em nome do Tribunal Regional do 
Trabalho da 18ª Região, CNPJ nº 02.395.868/0001-63, o nome do Banco a ser creditado, o número 
de sua conta bancária e a respectiva Agência. Caso a Contratada seja optante pelo Sistema Integrado 
de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – 
SIMPLES deverá apresentar junto à nota fiscal/fatura a devida comprovação, a fim de evitar a 
retenção na fonte dos tributos e contribuições, conforme legislação em vigor. 

15.6.1. A correspondente nota fiscal/fatura/congênere deverá ser apresentada pela Contratada no 
prazo máximo de até 10 (dez) dias, contados do recebimento definitivo do objeto, sob pena de 
incorrer em multa. 

15.7. Na ocorrência da rejeição de nota fiscal/fatura/recibo, motivada por erro ou incorreções, o prazo 
estipulado no subitem 11.2. passará a ser contado a partir da data da sua reapresentação, 
examinadas as causas da recusa.  

15.8. Todos os pagamentos serão submetidos ao que estabelece a Instrução Normativa nº 1.234 de 11 de 
janeiro de 2012 da Secretaria da Receita Federal, publicada no DOU de 12 de janeiro de 2012. 

15.8.1. Para efeito do disposto nos incisos III, IV e XI do caput do art. 4º, da IN acima, a pessoa 
jurídica deverá, no ato da formalização da Contratação, apresentar declaração de acordo com os 
modelos constantes dos Anexos II, III ou IV da referida Instrução, conforme o caso, em 2 (duas) vias, 
assinada pelo seu representante legal. 
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15.9. A Contratada deverá emitir nota fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a 
documentação na fase de habilitação. 

15.10. Por motivos de ordem legal e orçamentária que regem as atividades da Administração Pública, os 
serviços efetuados em determinado exercício (ano civil) não poderão ser faturados tendo como 
referência o ano seguinte. 

15.11. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela 
Administração, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará 
desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão 
calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante 
aplicação das seguintes fórmulas: 

 𝐼 =  (𝑇𝑋/100)365
EM = I x N x VP, onde: 

I índice de atualização financeira 

TX percentual da taxa de juros de mora anual 

EM encargos moratórios 

N Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento 

VP valor da parcela em atraso 

15.12. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido 
Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 
da Lei nº 14.133/2021. 

15.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de 
habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no 
âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas. 

15.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério do contratante. 

15.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 
do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

15.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à extinção 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa. 
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15.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela extinção do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

16. DO PRAZO E CONDIÇÕES DE GARANTIA TÉCNICA 

16.1. O prazo de garantia de cada um dos itens a serem adquiridos consta do ANEXO II ou obedecerá ao 
prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data 
do recebimento definitivo do objeto. 

16.1.1. Tratando-se de vício oculto, o prazo acima iniciar-se-á no momento em que ficar evidenciado 
o defeito. 

16.2. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta cláusula, o 
fornecedor deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo período restante. 

16.3. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições de 
uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante. 

16.4. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado, ou, se 
for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas. 

16.5. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos 
bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções 
necessárias. 

16.6. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser 
substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e 
desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento. 

16.7. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que apresentarem 
vício ou defeito no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data de retirada do 
equipamento das dependências da Administração pelo Contratado ou pela assistência técnica 
autorizada. 

16.8. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, 
por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante. 

16.9. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento equivalente, de 
especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório 
pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a 
execução dos reparos. 

16.10. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante ou 
a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar empresa 
diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem 
como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda 
da garantia dos equipamentos.  

16.11. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade 
do Contratado. 
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16.12. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado 
no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma 
de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual. 

17. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

17.1. Com fundamento nos arts. 155 a 157 da Lei nº 14.133/202, a Contratada ficará sujeita, nos casos 
abaixo relacionados, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla 
defesa, às seguintes penalidades, salvo se a falta advier de caso fortuito, motivo de força maior ou 
outras justificativas, todas devidamente comprovadas e acatadas pela Administração, às seguintes 
sanções administrativas: 

17.1.1. Advertência, nas hipóteses de inexecução parcial do contrato sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; 

17.1.2. Multas, conforme graus e condutas dispostas nas tabelas 1 e 2 abaixo e demais 
especificações a seguir, limitadas a 10% do valor total da contratação: 

 
TABELA 1 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,5% do valor total da Contratação 

2 2% do valor total da Contratação 

3 4% do valor total da Contratação 

4 6% do valor total da Contratação 

5 8% do valor total da Contratação 

6 10% do valor total da Contratação 

 
 

 

 

 

TABELA 2 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU INCIDÊNCIA 

1 
Transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da 
contratação, salvo mediante prévia e expressa autorização deste 
Tribunal 

6 
Por ocorrência, sem prejuízo da 

possibilidade de extinção da contratação 

2 
Destruir ou danificar bens materiais ou documentos por culpa 
ou dolo de seus agentes 

3 por 
culpa e 5 
por dolo 

Por ocorrência 

3 
Transferir sua responsabilidade para outras entidades, sejam 
fabricantes, técnicos e outros 

4 
Por ocorrência, sem prejuízo da 

possibilidade de extinção da contratação 

4 Deixar de cumprir o prazo previsto para a entrega do objeto 1 Por ocorrência/ dia de atraso ou outro 
critério, observado o limite máximo de 
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incidência previsto no subitem 16.1.2., sem 
prejuízo da possibilidade de extinção da 

contratação 

5 
Deixar de cumprir o prazo previsto para substituição do objeto 
conforme previsto neste termo. 

2 

Por dia de atraso, observado o limite 
máximo de incidência previsto no subitem 

16.1.2, sem prejuízo da possibilidade de 
extinção da contratação 

6 Deixar de manter a documentação de habilitação atualizada 6 
Por ocorrência, sem prejuízo da 

possibilidade de extinção da contratação 

7 
Deixar de manter a garantia do material prevista neste termo 
(no caso de haver garantia)  

6 
Por ocorrência, sem prejuízo da 

possibilidade de extinção da contratação 

8 
Deixar de apresentar a nota fiscal para atesto do gestor da 
contratação em até 10 dias após a autorização para o envio da 
mesma. 

2 Por ocorrência 

9 
Deixar de retirar o material recusado no momento da entrega do 
material correto 

3 Por ocorrência 

10 
Deixar de cumprir qualquer obrigação não prevista nesta tabela 
ou reincidir em atos penalizados com advertência 

1 Por ocorrência e por dia 

11 
Deixar de cumprir qualquer obrigação não prevista nesta tabela 
ou reincidir em atos penalizados com advertência 

3 Por ocorrência 

17.1.2.1. A multa será de R$ 100,00 (cem reais) para os casos em que o percentual da 
penalidade estabelecida no quadro da TABELA 1 não atingir esse valor.  

17.1.2.2. A multa, no caso de extinção por ato unilateral da Administração e motivado por 
culpa da Contratada, será de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação, não cumulativa 
com as multas presentes na Tabela 2. Tal multa não exime a Contratada pelas reparações dos 
prejuízos e das demais sanções cabíveis.  

17.1.2.3. O valor da multa aplicada, após regular processo administrativo, será descontado dos 
pagamentos eventualmente devidos pelo Contratante, ou ainda cobrada diretamente da 
Contratada, amigável ou judicialmente. 

17.1.2.4. Se os valores do pagamento forem insuficientes para a quitação das eventuais multas, 
fica a Contratada obrigada a recolher a importância devida no prazo de até 10 (dez) dias, contados 
da comunicação oficial, sob pena de ser incluído o valor na Dívida Ativa da União. 

17.1.2.5. A aplicação de multa não impede, a critério da Administração, a aplicação das demais 
sanções de advertência, de impedimento/suspensão do direito de licitar e de inidoneidade, bem 
como a extinção da contratação. 

17.1.3. Impedimento de licitar e contratar com os órgãos da Administração Pública direta e indireta 
Federal, nos prazos e situações estipulados abaixo: 

TABELA 3 

Nº SITUAÇÃO PRAZO 

1 
Dar causa à inexecução parcial da contratação que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao 
interesse coletivo  

Por até 3 (três) anos 
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2 Dar causa à inexecução total da contratação Por até 3 (três) anos 

3 
Deixar de entregar a documentação exigida para o certame Por até 1 (um) ano 

 

4 
Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado 

Por até 2 (dois) anos 

 

5 
Não celebrar o contrato, se for o caso, ou não entregar a 
documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro 
do prazo de validade de sua proposta 

Por até 2 (dois) anos 

6 
Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 
licitação sem motivo justificado 

Por até 1 (um) ano 

17.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública direta e 
indireta de todos os entes federativos pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) 
anos, nas seguintes hipóteses: 

a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação ou na execução da contratação; 

b) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução da contratação; 
c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  
e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; 
f) praticar as infrações previstas na tabela do subitem 13.1.3 que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave que o impedimento de licitar e contratar. 

17.2. A Contratada estará sujeita às seguintes penalidades, em face da Lei nº 13.709/2018 - LGPD:  

I - Advertência; 

II- Multa 

a) de 8% (oito por cento) sobre o valor total da contratação, na hipótese de utilização dos 

dados pessoais para finalidade diversa daquela estabelecida para a execução contratual; 

b) de 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação, na hipótese de compartilhamento 

não autorizado de dados pessoais com terceiros; 

c) As penalidades previstas nas alíneas “a” e “b” serão aplicadas por ocorrência e, no caso de 

reincidência, serão aplicadas em dobro. 

d) As penalidades previstas nas alíneas “a” e “b” não excluem a responsabilidade das empresas 

em caso de aplicação das sanções previstas no art. 52 e de ressarcimento de danos, na forma 

prevista no §4º do art. 42, ambos da LGPD. 

17.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - as peculiaridades do caso concreto; 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública. 
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17.4. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e sua aplicação deverá ser precedida da 
concessão da oportunidade de ampla defesa para o adjudicatário, na forma da lei. 

17.5. As penalidades somente poderão ser relevadas em razão de circunstâncias excepcionais, e as 
justificativas somente serão aceitas por escrito, fundamentadas em fatos comprováveis, a critério da 
autoridade competente do Contratante, e desde que formuladas até a data do vencimento 
estipulada para o cumprimento da obrigação. 

17.6. Além dos casos já previstos na Tabela 2 do subitem acima,  a extinção da contratação também se 
dará nos termos do art. 137 da Lei nº 14.133/2021. 

17.7. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 

convocados, não honrarem o compromisso assumido, injustificadamente, após terem assinado a 

ata.  

17.8. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, 

de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos 

órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da 

penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

17.9. O órgão ou entidade participante do Registro de Preços deverá comunicar ao órgão gerenciador 

qualquer das ocorrências previstas no art. 28 do Decreto nº 11.462/2023, dada a necessidade de 

instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

17. REVISÃO DOS PREÇOS E REAJUSTE 

17.1. REVISÃO DOS PREÇOS E REAJUSTE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

17.1.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 
serviços registrados, nas seguintes situações (art. 25 do Decreto nº 11.462/2023): 

a) em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 
como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 
14.133, de 2021; 

b) em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

c) serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previsto para a contratação; ou 

d) poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 
contratação. 

17.1.2. Após o interregno mínimo de um ano, contado da data do orçamento estimado, os preços 

poderão ser reajustado de acordo com a variação do de acordo com a variação do  ICTI – Índice 

de Evolução dos custos na área de Tecnologia da Informação, ou outro índice oficial que venha a 

substituí-lo, salvo dispositivo legal que de outro modo discipline a matéria. 
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17.1.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

17.1.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará à 

Contratada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

17.1.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

18. DAS PRÁTICAS DE SUSTENTABILIDADE 

18.1. Além das disposições constantes neste Termo, a Contratada deverá atender, no que couber, às 
demais disposições constantes da Resolução nº 310/21 do CSJT - Guia de contratações sustentáveis 
da Justiça do Trabalho.  

 
19. DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 

19.1. Valor estimado da contratação conforme indicado no edital. 

 
20. DAS COTAS PARA MICROEMPRESA  

20.1. Em análise, verificamos que, para os itens da Tabela 01 o processo licitatório deverá ocorrer sem 
exclusividade ou cota para microempresas porque: 

20.2. Não existe, no mínimo, 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como microempresa na região 

capazes de atender o instrumento convocatório (inciso II do Art. 49 da Lei 123/2006);  

20.3. O tratamento diferenciado traria prejuízo para administração pública devido à complexidade dos objetos, que 

demandam  suporte por empresas credenciadas junto aos fabricantes, que, por sua vez,  exigem empresas de 

grande porte para a sua representação (inciso III do Art. 49 da Lei 123/2006). 

20.4. Por fim, além de todos os motivos supra informados, os dispositivos listados passam por todo um processo de 

importação por não serem fabricados nacionalmente. 
 

TABELA 04 

ITEM DESCRIÇÃO 

2 Alto-falante com microfone omnidirecional 

8 Câmera para videoconferência 

 

21. DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

21.1. As Partes, seus servidores/ empregados e seus subcontratados se obrigam a adotar no tratamento 
de dados pessoais como operadora ou controladora, as medidas de segurança técnicas, jurídicas e 
administrativas aptas a proteger tais dados de acessos não autorizados ou qualquer forma de 
tratamento inadequado ou ilícito, observando-se os padrões mínimos definidos pela Autoridade 
Nacional de Proteção de Dados, respeitando os princípios da finalidade, adequação, transparência, 
livre acesso, segurança, prevenção e não discriminação, bem como garantir a confidencialidade dos 
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dados coletados, em conformidade com o disposto na Lei nº 13.709/2018 - LGPD e em estrita 
observância aos termos da Resolução Administrativa nº 130/2021 deste Tribunal. 

21.2. Os dados pessoais não poderão ser revelados a terceiros, copiados, modificados ou removidos sem 
autorização prévia da parte “Controladora” dos dados. As Informações não poderão ser utilizadas 
para qualquer finalidade além da execução deste instrumento. 

21.3. Cada Parte deverá limitar o acesso às Informações a seus funcionários, a quem este acesso seja 
obrigatoriamente necessário ou apropriado para que a execução do presente ajuste ocorra de forma 
adequada. 

21.4. O dever de Confidencialidade abrange todas as Informações recebidas pelas Partes, de forma oral ou 
escrita, através de diversos procedimentos de comunicação, tais como telefone, fac-símile e mídias 
digitais, em decorrência do sigilo a elas inerentes. 

21.5. As Partes não poderão colocar a outra em situação de violação da LGPD. A não observância de 
quaisquer disposições estabelecidas nesta Cláusula sujeitará a Parte infratora aos procedimentos 
judiciais competentes, de ordem civil e criminal. 

21.6. Eventuais dados coletados serão arquivados somente pelo tempo necessário para a execução dos 
serviços contratados. Ao seu fim, os dados coletados serão permanentemente eliminados, 
excetuando-se os que se enquadrarem no disposto no artigo 16, I da LGPD ou por interesse público. 

21.7. As obrigações constantes no parágrafo anterior não se aplicarão a qualquer informação que deva ser 
revelada em razão de interesse público ou por ordem judicial, nos limites de tal ordem. 

21.8. A obrigação de confidencialidade é em caráter irrevogável e irretratável, devendo ser observada 
mesmo após o encerramento do presente ajuste. 

21.9. Quando houver tratamento de dados de menores, a Contratada deverá providenciar a coleta de 
consentimento específico de, pelo menos, um dos pais ou do responsável legal. 

22. DA CONDIÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

22.1. Em cumprimento à Resolução nº 310/2021 do CSJT, a licitante vencedora deverá, como condição 
prévia à contratação OU à assinatura do contrato e durante a vigência contratual, sob pena de 
extinção contratual, DECLARAR o atendimento das seguintes condições: 

a) QUE não possui inscrição no cadastro de empregadores flagrados explorando trabalhadores 
em condições análogas às de escravo, instituído pela Portaria Interministerial 
MTPS/MMIRDH nº 4, de 11 de maio de 2016; 

b) QUE não foi condenada, a licitante vencedora ou seus dirigentes, por infringir as leis de 
combate à discriminação de raça ou de gênero, ao trabalho infantil e ao trabalho escravo, em 
afronta ao previsto nos artigos 1º, 3º (inciso IV), 7º (inciso XXXIII) e 170 da Constituição 
Federal de 1988; nos artigos 149, 203 e 207 do Código Penal Brasileiro; no Decreto n° 
5.017/2004 (promulga o Protocolo de Palermo); nas Convenções da OIT nº 29 e nº 105; no 
Capítulo IV do Título III (Da Proteção do Trabalho do Menor) do Decreto-Lei nº 5.452/1943 
(CLT); nos arts. 60 a 69 da Lei nº 8.069/1990 (ECA), que trata do Direito à Profissionalização e 

TRT-18ª Região Goiânia-GO  (62) 3222-5000 



TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO DE TIC 

______________________________________________________________________________________________________________________ 

à Proteção no Trabalho; no Decreto nº 6.481/2008, o qual trata da proibição das piores 
formas de trabalho infantil e ação imediata para sua eliminação. 

23. DAS CONSIDERAÇÕES GERAIS  

23.1. As partes não estão eximidas do cumprimento de obrigações e responsabilidades previstas na 
legislação vigente e não expressas neste Termo de Referência.  

23.2. De acordo com a RESOLUÇÃO N.º 07, DE 18 DE OUTUBRO DE 2005, do Conselho Nacional de Justiça 
(CNJ), ficam as PROPONENTES cientificadas de que é vedada a contratação de pessoa jurídica que 
tenha em seu quadro societário cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos magistrados ocupantes de cargos de direção ou no 
exercício de funções administrativas, assim como de servidores ocupantes de cargos de direção, 
chefia e assessoramento, vinculados direta ou indiretamente às unidades situadas na linha 
hierárquica da área encarregada da licitação. 

24. ASSINATURAS DOS INTEGRANTES DA EQUIPE DE CONTRATAÇÃO  
 

INTEGRANTE DEMANDANTE INTEGRANTE TÉCNICO INTEGRANTE ADMINISTRATIVO 

[assinado eletronicamente] 

IL José Oliveira e Rebouças 
 Diretor de Secretaria 

s167460 

[assinado eletronicamente] 

Gustavo de Castro Ventura 
 Chefe da Seção de Manutenção de Microinformática 

s203443 

[assinado eletronicamente] 

Aricelia Alves de Sousa Varella 
Seção de Apoio às Contratações de TIC 

s167282 

   

DIRETOR DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

[assinado eletronicamente] 

Murilo de Barros Carneiro 
 s203092 
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ANEXO I 
MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 
Razão Social: 

CNPJ: 

Endereço: 

E-mail e Telefone: 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UN. QUANT. 
ESTIMADA 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

01      

02      

 
Validade da proposta: 

Dados Bancários: 

 

DECLARO estar ciente e concordar com os prazos e condições estabelecidos no Termo de Referência. 

 

Local e data: 

 

 

 

___________________________________________ 
ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA  
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ANEXO II 
REQUISITOS TÉCNICOS 

ITEM PRODUTO GARANTIA ESPECIFICAÇÃO REFERÊNCIA 

1 Tablet 
Garantia mínima do 

fabricante de 1 ano. 

1. Tela 

1.1. Tamanho: mínimo de 11 polegadas e máximo de 13 polegadas 

1.2. Tecnologia: Display compatível com HDR 

1.3. Resolução: densidade de pelo menos 230 PPI (pixels por polegada) 

1.4. Brilho: 650 nits ou superior 

2. Processamento e Memória 

2.1. Memória RAM: mínimo de 8 GB 

2.2. Armazenamento interno: mínimo de 256 GB 

2.3. Processador: mínimo de 8 núcleos (octa-core) 

3. Conectividade 

3.1. Wi-Fi: compatível no mínimo com padrão Wi-Fi 802.11 ax 

3.2. Bluetooth: versão 5.0 ou superior 

4. Recursos adicionais 

4.1. Alto-falantes estéreo integrados 

4.2. Microfone embutido 

5. Dimensões e peso 

5.1. Peso: máximo de 800 g 

5.2. Espessura: até 8 mm 

6. Acessórios inclusos 

6.1. Fonte de alimentação e cabo de carregamento compatíveis 

6.2. Caneta digital (stylus) oficial, da mesma marca e fabricante do tablet, 

totalmente compatível com o equipamento. 

6.3. Capa protetora ajustada ao modelo do tablet, permitindo acomodação 

da caneta digital. 

Link de filtro com os 36 tablets possíveis: 

https://www.gsmarena.com/search.php3?mode=tablet&

nThicknessMax=8&nWeightMax=800&nCPUCoresMin=8

&nRamMin=8000&nIntMemMin=256&fDisplayInchesMin

=11.2&fDisplayInchesMax=13&nDisplayDensityMin=230&

chkHDR=selected&sWLANs=7&sBluetooths=1 

 

https://www.gsmarena.com/search.php3?mode=tablet&nThicknessMax=8&nWeightMax=800&nCPUCoresMin=8&nRamMin=8000&nIntMemMin=256&fDisplayInchesMin=11.2&fDisplayInchesMax=13&nDisplayDensityMin=230&chkHDR=selected&sWLANs=7&sBluetooths=1
https://www.gsmarena.com/search.php3?mode=tablet&nThicknessMax=8&nWeightMax=800&nCPUCoresMin=8&nRamMin=8000&nIntMemMin=256&fDisplayInchesMin=11.2&fDisplayInchesMax=13&nDisplayDensityMin=230&chkHDR=selected&sWLANs=7&sBluetooths=1
https://www.gsmarena.com/search.php3?mode=tablet&nThicknessMax=8&nWeightMax=800&nCPUCoresMin=8&nRamMin=8000&nIntMemMin=256&fDisplayInchesMin=11.2&fDisplayInchesMax=13&nDisplayDensityMin=230&chkHDR=selected&sWLANs=7&sBluetooths=1
https://www.gsmarena.com/search.php3?mode=tablet&nThicknessMax=8&nWeightMax=800&nCPUCoresMin=8&nRamMin=8000&nIntMemMin=256&fDisplayInchesMin=11.2&fDisplayInchesMax=13&nDisplayDensityMin=230&chkHDR=selected&sWLANs=7&sBluetooths=1
https://www.gsmarena.com/search.php3?mode=tablet&nThicknessMax=8&nWeightMax=800&nCPUCoresMin=8&nRamMin=8000&nIntMemMin=256&fDisplayInchesMin=11.2&fDisplayInchesMax=13&nDisplayDensityMin=230&chkHDR=selected&sWLANs=7&sBluetooths=1
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2 

Alto-falante 

com 

microfone 

omnidirecio

nal 

Garantia mínima do 

fabricante de 2 anos. 

1. Alto-falante portátil com microfone para audioconferência; 

2. Para uso em salas de reunião com capacidade para no mínimo 6 

participantes presenciais; 

3. Utilização de Tecnologia DSP (Digital Signal Processing) para otimização de 

áudio: cancelamento de eco em tempo real, supressão de ruído ambiente e 

distorções; 

4. Conectividade Bluetooth 4.2 ou superior: 

4.1. Suporte à BTLE (Bluetooth Low Energy); 

4.2. Adaptador USB para Bluetooth 4.2 (BTLE) do fabricante deverá ser 

fornecido; 

4.3. Capacidade de pareamento bluetooth entre no mínimo 2 unidades do 

mesmo dispositivo, permitindo a utilização em salas mais amplas e 

estendendo a quantidade de participantes da audioconferência; 

4.4. Suporte a perfis Bluetooth relevantes para comunicação de voz, como o 

perfil de vivavoz (HFP) e perfil de áudio avançado (A2DP); 

5. Conectividade USB 2.0 ou superior: 

5.1. Cabo USB 2.0 de no mínimo 90 cm para conexão ao computador; 

5.2. Bateria recarregável interna, com capacidade mínima para atender até 15 

horas de utilização: 

5.3. O carregamento deve ser realizado por meio do cabo USB quando 

conectado à porta USB de um computador; 

6. Botões de toque que permitam, no mínimo: 

6.1. Ligar/desligar o dispositivo; 

6.2. Aumentar ou diminuir o volume de áudio; 

6.3. Realizar o pareamento bluetooth a um desktop ou smartphone; 

6.4. Realizar o pareamento bluetooth entre 2 dispositivos; 

7. Deve possuir indicadores luminosos (leds) para indicar, no mínimo: 

7.1. Se o dispositivo está ligado; 

7.2. O estado de carga da bateria interna (se está carregando, descarregado, 

etc.); 

Jabra Speak 710 

https://www.jabra.com/pt-br/supportpages/jabra-speak-

710#/#7710-309 
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7.3. O estado de conexão bluetooth e de emparelhamento com outro 

dispositivo; 

8. Alto-falante: 

8.1. Potência mínima de saída: 10W PMPO ou 2W RMS; 

8.2. Resposta de frequência (quando conectado via USB): 150 Hz até 20 KHz; 

9. Microfone: 

9.1. Microfone 360º omnidirecional para captação de sons a partir de 

qualquer ângulo; 

9.2. Resposta de frequência: 150 Hz a 7 KHz; 

10. Compatibilidade com as plataformas de conferência: Zoom, Google Meet. 

3 
Kit Teclado 

e Mouse 

Sem Fio 

Garantia mínima do 

fabricante de 2 anos. 

1. Combinação composta por teclado e mouse sem fio em cores 

predominantementes escuras (cinza ou preto); 

2. A conexão sem fio de ambos os itens deve ser realizada por meio de um 

único receptor USB, fornecido com o produto (1 receptor USB por kit teclado 

e mouse); 

3. Alcance mínimo de 10 metros; 

4. Plug and Play, sem a necessidade de instalação de drivers ou softwares 

adicionais para funcionamento do kit; 

5. Compatibilidade com Windows 10 ou superior; 

6. Alimentação do teclado e mouse por meio de pilhas AA ou AAA: 

6.1. As pilhas necessárias ao funcionamento dos itens devem estar inclusas 

no pacote original do fabricante; 

6.2. As pilhas deverão ter durabilidade mínima de 12 meses para cada item 

do combo, conforme indicação do fabricante; 

7. Teclado: 

7.1. Teclado de tamanho completo (com 3 zonas: alfanumérica, numérica e 

navegação); 

7.2. Padrão ABNT2 (com “ç”); 

7.3. Inclinação ajustável por meio de pés retráteis; 

7.4. O teclado poderá conter teclas de atalho para funcionalidades do 

Logitech MK235 

https://www.logitech.com/pt-br/shop/p/mk235-durable-

keyboard-mouse.920-007903 

 

 

Dell KM3322W 

https://www.dell.com/support/product-details/pt-br/pro

duct/dell-wir-kybrd-mouse-km3322w/overview 

 

 

Intelbras CSI50 

https://www.intelbras.com/pt-br/combo-teclado-e-mous

e-sem-fio-csi50 

 

 

HP 230 

https://www.hp.com/br-pt/shop/kit-de-mouse-e-teclado-

sem-fio-hp-230-18h24aa.html 
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Windows. 

8. Mouse: 

8.1. Três botões (direito, esquerdo e scroll), com rolagem central; 

8.2. Design ambidestro; 

8.3. Sensor óptico com precisão mínima de 1.000 dpi; 

4 
Cabo HDMI 

5 metros 

Garantia mínima: 36 (trinta 

e seis) meses contra 

defeitos de fabricação, 

contados a partir do 

recebimento definitivo. 

1. Tipo de cabo: HDMI (High-Definition Multimedia Interface). 

2. Versão mínima: HDMI 2.0 (ou superior), compatível com versões 

anteriores. 

3. Comprimento: 5 (cinco) metros. 

4. Resolução suportada: Até 4K (3840 x 2160 pixels) a 60Hz, com suporte a 

HDR (HDR Ready). 

5. Construção do cabo: 

5.1. Condutores em cobre; 

5.2. Blindagem múltipla contra interferências eletromagnéticas e de 

radiofrequência (EMI/RFI); 

5.3. Revestimento externo em material plástico resistente, de alta 

durabilidade, em cor predominantemente preta; 

5.4. Conectores HDMI tipo A (macho / macho) de 19 pinos, banhados a ouro 

ou outro material anticorrosivo. 

6. Padrões de qualidade: Deve estar em conformidade com as normas da 

HDMI Licensing Administrator, Inc., devendo ser comercialmente identificado 

como “High Speed HDMI Cable” ou categoria equivalente/superior. 

7. Condições de fornecimento: O cabo deverá ser entregue novo, 

devidamente embalado em embalagem individual do fabricante que indique 

o modelo do mesmo e recursos suportados. 

Aquário 4K05 

https://www.aquario.com.br/cabo-hdmi-4k-full-hd-60fps-

5-metros-aquario-4k05/p 

 

 

Intelbrás CH2005 

https://loja.intelbras.com.br/cabo-hdmi-5m-ch-2005/p 
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5 
Cabo HDMI 

10 metros 

Garantia mínima: 36 (trinta 

e seis) meses contra 

defeitos de fabricação, 

contados a partir do 

recebimento definitivo. 

1. Tipo de cabo: HDMI (High-Definition Multimedia Interface). 

2. Versão mínima: HDMI 2.0 (ou superior), compatível com versões 

anteriores. 

3. Comprimento: 10 (dez) metros. 

4. Resolução suportada: Até 4K (3840 x 2160 pixels) a 60Hz, com suporte a 

HDR (HDR Ready). 

5. Construção do cabo: 

5.1. Condutores em cobre; 

5.2. Blindagem múltipla contra interferências eletromagnéticas e de 

radiofrequência (EMI/RFI); 

5.3. Revestimento externo em material plástico resistente, de alta 

durabilidade, em cor predominantemente preta; 

5.4. Conectores HDMI tipo A (macho / macho) de 19 pinos, banhados a ouro 

ou outro material anticorrosivo. 

6. Padrões de qualidade: Deve estar em conformidade com as normas da 

HDMI Licensing Administrator, Inc., devendo ser comercialmente identificado 

como “High Speed HDMI Cable” ou categoria equivalente/superior. 

7. Condições de fornecimento: O cabo deverá ser entregue novo, 

devidamente embalado em embalagem individual do fabricante que indique 

o modelo do mesmo e recursos suportados. 

Aquário 4K10 

https://www.aquario.com.br/cabo-hdmi-4k-full-hd-60fps-

10-metros-aquario-4k10/p 

 

 

Intelbrás CHF2010 

https://www.intelbras.com/pt-br/cabo-hdmi-chf-2010 
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6 
Cabo HDMI 

15 metros 

Garantia mínima: 36 (trinta 

e seis) meses contra 

defeitos de fabricação, 

contados a partir do 

recebimento definitivo. 

1. Tipo de cabo: HDMI (High-Definition Multimedia Interface). 

2. Versão mínima: HDMI 2.0 (ou superior), compatível com versões 

anteriores. 

3. Comprimento: 15 (quinze) metros. 

4. Resolução suportada: Até 4K (3840 x 2160 pixels) a 60Hz, com suporte a 

HDR (HDR Ready). 

5. Construção do cabo: 

5.1. Condutores em cobre; 

5.2. Blindagem múltipla contra interferências eletromagnéticas e de 

radiofrequência (EMI/RFI); 

5.3. Revestimento externo em material plástico resistente, de alta 

durabilidade, em cor predominantemente preta; 

5.4. Conectores HDMI tipo A (macho / macho) de 19 pinos, banhados a ouro 

ou outro material anticorrosivo. 

6. Padrões de qualidade: Deve estar em conformidade com as normas da 

HDMI Licensing Administrator, Inc., devendo ser comercialmente identificado 

como “High Speed HDMI Cable” ou categoria equivalente/superior. 

7. Condições de fornecimento: O cabo deverá ser entregue novo, 

devidamente embalado em embalagem individual do fabricante que indique 

o modelo do mesmo e recursos suportados. 

Aquário 4K15 

https://www.aquario.com.br/cabo-hdmi-4k-full-hd-60fps-

15-metros-aquario-4k15/p 

 

 

Intelbrás CHF2015 

https://www.intelbras.com/pt-br/cabo-hdmi-chf-2015 
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7 
Cabo HDMI 

20 metros 

Garantia mínima: 36 (trinta 

e seis) meses contra 

defeitos de fabricação, 

contados a partir do 

recebimento definitivo. 

1. Tipo de cabo: HDMI (High-Definition Multimedia Interface). 

2. Versão mínima: HDMI 2.0 (ou superior), compatível com versões 

anteriores. 

3. Comprimento: 20 (vinte) metros. 

4. Resolução suportada: Até 4K (3840 x 2160 pixels) a 60Hz, com suporte a 

HDR (HDR Ready). 

5. Construção do cabo: 

5.1. Condutores em cobre; 

5.2. Blindagem múltipla contra interferências eletromagnéticas e de 

radiofrequência (EMI/RFI); 

5.3. Revestimento externo em material plástico resistente, de alta 

durabilidade, em cor predominantemente preta; 

5.4. Conectores HDMI tipo A (macho / macho) de 19 pinos, banhados a ouro 

ou outro material anticorrosivo. 

6. Padrões de qualidade: Deve estar em conformidade com as normas da 

HDMI Licensing Administrator, Inc., devendo ser comercialmente identificado 

como “High Speed HDMI Cable” ou categoria equivalente/superior. 

7. Condições de fornecimento: O cabo deverá ser entregue novo, 

devidamente embalado em embalagem individual do fabricante que indique 

o modelo do mesmo e recursos suportados. 

Aquário 4K20 

https://www.aquario.com.br/cabo-hdmi-4k-full-hd-60fps-

20-metros-aquario-4k20/p 

 

 

Intelbrás CHF2020 

https://loja.intelbras.com.br/cabo-hdmi-20m-chf-2020/p 
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8 

Câmera 

para 

vídeoconfer

ência 

Garantia mínima: 36 (trinta 

e seis) meses contra 

defeitos de fabricação, 

contados a partir do 

recebimento definitivo. 

1. Compatibilidade com as plataformas Zoom, Google Meet, Microsoft Teams, 

Skype 

2. Campo de visão de 360° sem necessidade de rotação horizontal ou vertical, 

seja manual ou automática. 

3. Suportar resoluções 4k(3840 x 2160p), Fullhd(1920 x 1080p) e HD(1280 x 

720p). 

4. Possuir alto-falante integrado de alta fidelidade (Hi-fi) com potência 

mínima de 10W. 

5. Equipamento deve possuir sistema inteligente de localização e foco 

automático nos participantes da conferência. 

6. Possuir captadores embutidos e omnidirecionais para captação de sons a 

partir de qualquer ângulo com raio mínimo de 5m e tecnologia de 

cancelamento de eco e ruídos. 

7. Funcionar como endpoint(dispensando conexão a 

computadores/notebooks), através de conexão com monitor/tv via HDMI e 

também como webcam através de conexão USB com 

computadores/notebooks. 

8. Conexões integradas, sem utilização de adaptadores: LAN Gigabit Ethernet, 

Wifi (802.11ac ou superior) dual band e bluetooth 5.0 ou superior integrados. 

9. Interface de entrada HDMI, 3 interfaces USB, interface de saída HDMI. 

10. Controle remoto com funções de liga/desliga, mute, ajuste de volumes , 

comando de gravação e troca de modo de apresentação. 

11. Com trava de segurança padrão Kensington. 

12. Alimentação bivolt e capacidade de alimentação também via PoE sem uso 

de adaptadores. 

13. Entrada para cartão MicroSD para gravação local. 

14. Possuir certificação ANATEL. 

15. Compatibilidade com Windows10 e superior, MacOS e Linux. 

16. Suporte para fixação através de parafuso padrão 1/4. 

17. Cabos com comprimento mínimo de 1.5m e fontes e demais acessórios 

Kandao Meeting Ultra Standard 

https://www.kandaovr.com/meeting-ultra-standard 
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para funcionamento com computadores. 

18. Drivers, softwares e licenças para seu funcionamento completo. 
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ANEXO III 
QUANTITATIVOS 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTD PARA REGISTRO QTD PARA AQUISIÇÃO INICIAL 

1 Tablet UN 4 2 

2 Alto-falante com microfone omnidirecional UN 55 0 

3 Kit Teclado e Mouse Sem Fio UN 20 5 

4 Cabo HDMI 5 metros UN 15 0 

5 Cabo HDMI 10 metros UN 36 10 

6 Cabo HDMI 15 metros UN 6 3 

7 Cabo HDMI 20 metros UN 6 3 

8 Câmera para vídeoconferência UN 55 0 

 
Os bens objeto da aquisição estão dentro da padronização seguida pelo órgão, conforme especificações 

técnicas e requisitos de desempenho constantes do Catálogo Unificado de Materiais - CATMAT do SIASG. Em caso de 

divergência entre as descrições e especificações constantes do CATMAT e do presente Termo de Referência, 

prevalecem estas últimas conforme ANEXO II. 

Os itens que não possuem identificação de CATMAT não foram encontrados no catálogo ou possuem 

especificação diferente da solicitada. 
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ANEXO IV 
JUSTIFICATIVAS 

Item Descrição QTD para 

registro 

QTD para 

Aquisição 

Inicial 
Justificativa 

1 Tablet 4 2 
Requisição de tablets para SMPROJ (visualização e apresentação de 

projetos de autocad e acompanhamento de execução das obras) e 01 

tablet para CCS (uso para consumo de mídia e teleprompter). 

2 
Alto-falante com 

microfone 

omnidirecional 
55 0 

Alto-falante utilizado para realização de audiências. Sua capacidade de 

pareamento, tem se mostrado uma solução bem eficaz em salas de 

audiências mais amplas, estendendo a quantidade de participantes da 

audioconferência. Considerando então a possibilidade de completar um 

total de 3 equipamentos a serem fornecidos para cada Vara do Trabalho, 

da capital e interior. 

3 
Kit Teclado e 

Mouse Sem Fio 
20 5 

Voltados para utilização em salas de reunião onde se faz necessário 

controlar um computador que está distante da mesa de reuniões onde o 

controlador está posicionado. 

4 
Cabo HDMI 5 

metros 
15 0 

Estes cabos são utilizados em salas de audiência para conexão do 

monitor das partes ao desktop do secretário e também em salas de 

reunião conectando o televisor da apresentação a um desktop. 

Necessário manter reserva técnica para pronta substituição. 

5 
Cabo HDMI 10 

metros 
36 10 

Estes cabos são utilizados em salas de audiência para conexão do 

monitor das partes ao desktop do secretário e também em salas de 

reunião conectando o televisor da apresentação a um desktop. 

Necessário manter reserva técnica para pronta substituição. 

6 
Cabo HDMI 15 

metros 
6 3 Para: Salas Aroeira, Buriti, Cedro. 

7 
Cabo HDMI 20 

metros 
6 3 Para: Plenário Ipê, Sala de Dissídio Coletivo e Eventos. 

8 
Câmera para 

vídeoconferência 
55 0 

Para utilização em salas de audiências. 

Em conferências com muitos participantes a solução com várias webcams 

instaladas nos computadores se torna complexa, e apresenta recorrentes 

problemas de reposicionamento das câmeras e o campo de visão fica 

bastante limitado. 

Uma câmera 360º possibilita o enquadramento automático do rosto dos 

participantes e uma melhor visão de todo o ambiente. 

Além de reduzir a necessidade de conexão de diversas webcams, 

equipamento com microfone omnidirecional integrado reduz também a 

necessidade de equipamentos de captação de áudio conectados ao 

computador e a complexidade de configuração de diversos 

equipamentos. 

Capacidade de efetuar todo o controle da videoconferência a partir de 

único equipamento, que pode funcionar inclusive de modo independente 

(standalone/endpoint). 
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	1.2 Em caso de discrepância entre as especificações do objeto descritas no Comprasnet e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as últimas.
	1.​DO OBJETO 
	1.1.​Este termo tem por objeto a aquisição de Tablets, Alto-falante com microfone omnidirecional, Kit Teclado e Mouse Sem Fio, Cabo HDMI e Câmera para videoconferência  compatíveis com os microcomputadores Positivo C820, Lenovo M80Q e Dell D15U, de acordo com o histórico de chamados de assistência técnica a computadores do Tribunal. 

	2.​DA JUSTIFICATIVA 
	2.1.​A contratação justifica-se pela necessidade de reposição dos estoques dos itens que compõem o objeto em tela permitindo ao Tribunal manter níveis aceitáveis de tempo de resposta e custos de chamados desta natureza, minimizando o período de inatividade dos colaboradores. Vários periféricos também devem ser adquiridos para atender demandas/projetos diversos realizados por magistrados e servidores à Coordenadoria de Atendimento e Relacionamento de TIC 
	2.2.​A Fundamentação da Contratação e seus quantitativos encontram-se pormenorizados em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares. 
	2.3.​Trata-se de aquisição de bem comum nos termos dos incisos XIII e XLI, do art. 6°, da Lei 14.133/2021, que permite a realização do certame por meio da modalidade Pregão e não se enquadra como sendo bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818/2021. 
	2.4.​A utilização do sistema de registro de preços justifica-se pelo fato da imprevisibilidade da demanda dos itens em questão, o que impede a determinação precisa e prévia do quantitativo adequado às necessidades do Tribunal enquadrando-se, assim, na hipótese elencadas no inciso V do art. 3º do Decreto nº 11.462/2023. 

	3.​DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 
	3.1.​Estão descritos no ANEXO II - Requisitos Técnicos, ANEXO III - Quantitativos, ANEXO IV - Justificativas. 

	4.​DAS AMOSTRAS 
	4.1.​O proponente primeiro classificado para os itens: 4 - cabo hdmi 5 metros, 5 - cabo hdmi 10 metros, 6 - cabo hdmi 15 metros e 7 - cabo hdmi 20 metros, constantes do ANEXO III deste Termo de Referência,  deverá, sem ônus para este Regional e mediante pedido do Pregoeiro, apresentar amostras físicas dos produtos cotados para conferência das especificações e qualidade, no prazo de 10 dias úteis, após sua solicitação e deverão ser entregues no (a) Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região Av. T1, Quadra T22, Lote 01/24, n. 1698, Setor Bueno, Goiânia, GO - CEP: 74215-901 aos cuidados de Gustavo de Castro Ventura, de 08:00 às 16:00, cuja presença será facultada a todos os interessados. 
	4.1.1.​Serão consideradas dentro do prazo acima estipulado, as amostras que forem comprovadamente encaminhadas/postadas dentro do prazo de 10 (dez) dias úteis. 
	4.1.2.​O prazo para apresentação das amostras poderá ser prorrogado uma vez por igual e sucessivo período mediante justificativa apresentada e acatada pelo pregoeiro. 

	4.2.​A(s) amostra(s) deverá(ão) estar em conformidade com as especificações técnicas constantes deste Termo de Referência e devidamente identificada(s) com o número do Pregão e nome do licitante, conter os respectivos prospectos, documentação técnica e manuais, se for o caso, e dispor na embalagem informações quanto às suas características, tais como data de fabricação, prazo de validade, quantidade do produto, marca, número de referência, código do produto e modelo. 
	4.3.​Os produtos apresentados como amostra poderão ser abertos, desmontados, instalados, conectados a equipamentos e submetidos aos testes necessários, sendo devolvidos ao licitante no estado em que se encontrarem ao final da avaliação.  
	4.4.​Será rejeitada a amostra que: 
	4.4.1.​Apresentar problemas de funcionamento durante a análise técnica; 
	4.4.2.​Apresentar divergência a menor em relação às especificações técnicas da proposta; 
	4.4.3.​For de qualidade superior em relação às especificações constantes da proposta e estiver desacompanhada de declaração do licitante de que entregará os produtos de acordo com a amostra apresentada. 

	4.5.​Enquanto não expirado o prazo para entrega da amostra, o licitante poderá substituir ou efetuar ajustes e modificações no produto apresentado. (apenas na hipótese de apresentação das amostras em momento posterior à sessão de licitação). 
	4.6.​Não será aceita a proposta do licitante que tiver amostra rejeitada ou não disponibilizada no prazo estabelecido.  
	4.7.​Em caso de rejeição da amostra solicitada, será facultado ao Tribunal convocar a(s) empresa(s) remanescente(s), obedecida a ordem de classificação, para apresentação de amostra para verificação. 
	4.8.​As amostras rejeitadas deverão ser retiradas em até 20 (vinte) dias corridos contados da publicação do resultado da licitação, independente de comunicação. Decorrido o prazo estabelecido, as amostras não poderão ser reclamadas, reservando-se a este Tribunal o direito de doá-las ou descartá-las. 
	4.9.​Após a aprovação das amostras, a critério deste Tribunal e se a Administração entender necessário, as mesmas poderão ser retidas até a extinção da contratação, para que sejam comparadas com os objetos entregues ou poderá ser solicitada a retirada das mesmas pela empresa, no prazo máximo de 48 horas, após o recebimento de aviso por escrito emitido pela Unidade solicitante. 

	5.​DA FORMA DE FORNECIMENTO 
	6.​DA ENTREGA  
	7.​DO LOCAL DA ENTREGA 
	8.​VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO/CONTRATO 
	9.​DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
	9.1. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência. 

	10.​CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
	10.1.​Não há a necessidade deste tópico uma vez que as contratações aqui envolvidas não são de grande vulto e não existe nenhum item que o exija devido sua especificidade. 

	11.​OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
	12.​DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO E DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
	13.​DA FORMA DE SELEÇÃO E DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
	14.​DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
	15.​CONDIÇÕES DE LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO 
	15.1.​Será emitida nota de empenho em favor da Contratada, caso se efetive a contratação. Para fins de pagamento, deverá ser observado o valor registrado em ata na data do recebimento da nota de empenho pelo fornecedor, independentemente da data de entrega/execução do objeto. 
	15.2.​Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, o gestor e/ou fiscais realizarão a liquidação da despesa no prazo de até o 5º (quinto) dia útil, nos casos em que o valor contratado estiver dentro do limite da dispensa de licitação, previsto no inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133/2021 e até o 10º (décimo) dia útil acima deste limite, observado o disposto na Portaria TRT 18ª GP/DG/SOF nº 391/2019, ocasião em que será verificada a regularidade fiscal, social e trabalhista da Contratada. 
	15.3.​O pagamento dar-se-á até o 5º (quinto) dia útil, nos casos em que o valor contratado estiver dentro do limite da dispensa de licitação, previsto no inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133/2021 e até o décimo dia útil acima deste limite, contados da finalização da liquidação da despesa. 
	15.4.​A Contratada deverá, obrigatoriamente, possuir conta bancária vinculada ao seu CNPJ, ficando o pagamento condicionado à informação dos dados dessa conta na nota fiscal. 
	15.5.​As notas fiscais, recibos, faturas ou congêneres deverão ser recebidos somente pela unidade gestora da contratação ou pela unidade solicitante do serviço, a qual deverá consignar a data e a hora do seu recebimento. 
	15.6.​Para execução do pagamento, a Contratada deverá fazer constar da nota fiscal/fatura correspondente, emitida sem rasura, em letra bem legível, em nome do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, CNPJ nº 02.395.868/0001-63, o nome do Banco a ser creditado, o número de sua conta bancária e a respectiva Agência. Caso a Contratada seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES deverá apresentar junto à nota fiscal/fatura a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições, conforme legislação em vigor. 
	15.6.1.​A correspondente nota fiscal/fatura/congênere deverá ser apresentada pela Contratada no prazo máximo de até 10 (dez) dias, contados do recebimento definitivo do objeto, sob pena de incorrer em multa. 
	15.7.​Na ocorrência da rejeição de nota fiscal/fatura/recibo, motivada por erro ou incorreções, o prazo estipulado no subitem 11.2. passará a ser contado a partir da data da sua reapresentação, examinadas as causas da recusa.  
	15.8.​Todos os pagamentos serão submetidos ao que estabelece a Instrução Normativa nº 1.234 de 11 de janeiro de 2012 da Secretaria da Receita Federal, publicada no DOU de 12 de janeiro de 2012. 
	15.8.1.​Para efeito do disposto nos incisos III, IV e XI do caput do art. 4º, da IN acima, a pessoa jurídica deverá, no ato da formalização da Contratação, apresentar declaração de acordo com os modelos constantes dos Anexos II, III ou IV da referida Instrução, conforme o caso, em 2 (duas) vias, assinada pelo seu representante legal. 
	15.9.​A Contratada deverá emitir nota fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a documentação na fase de habilitação. 
	15.10.​Por motivos de ordem legal e orçamentária que regem as atividades da Administração Pública, os serviços efetuados em determinado exercício (ano civil) não poderão ser faturados tendo como referência o ano seguinte. 
	15.11.​Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela Administração, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas: 
	15.12.​A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 
	15.13.​A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
	15.14.​Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 
	15.15.​Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
	15.16.​Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à extinção contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 
	15.17.​Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela extinção do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

	16.​DO PRAZO E CONDIÇÕES DE GARANTIA TÉCNICA 
	16.1.​O prazo de garantia de cada um dos itens a serem adquiridos consta do ANEXO II ou obedecerá ao prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto. 
	16.1.1.​Tratando-se de vício oculto, o prazo acima iniciar-se-á no momento em que ficar evidenciado o defeito. 
	16.2.​Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta cláusula, o fornecedor deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo período restante. 
	16.3.​A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante. 
	16.4.​A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas. 
	16.5.​Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções necessárias. 
	16.6.​As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento. 
	16.7.​Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que apresentarem vício ou defeito no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data de retirada do equipamento das dependências da Administração pelo Contratado ou pela assistência técnica autorizada. 
	16.8.​O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante. 
	16.9.​Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento equivalente, de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a execução dos reparos. 
	16.10.​Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante ou a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos.  
	16.11.​O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade do Contratado. 
	16.12.​A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual. 

	17.​DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
	17.1.​Com fundamento nos arts. 155 a 157 da Lei nº 14.133/202, a Contratada ficará sujeita, nos casos abaixo relacionados, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades, salvo se a falta advier de caso fortuito, motivo de força maior ou outras justificativas, todas devidamente comprovadas e acatadas pela Administração, às seguintes sanções administrativas: 
	17.1.1.​Advertência, nas hipóteses de inexecução parcial do contrato sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
	17.1.2.​Multas, conforme graus e condutas dispostas nas tabelas 1 e 2 abaixo e demais especificações a seguir, limitadas a 10% do valor total da contratação: 
	17.1.2.1.​A multa será de R$ 100,00 (cem reais) para os casos em que o percentual da penalidade estabelecida no quadro da TABELA 1 não atingir esse valor.  
	17.1.2.2.​A multa, no caso de extinção por ato unilateral da Administração e motivado por culpa da Contratada, será de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação, não cumulativa com as multas presentes na Tabela 2. Tal multa não exime a Contratada pelas reparações dos prejuízos e das demais sanções cabíveis.  
	17.1.2.3.​O valor da multa aplicada, após regular processo administrativo, será descontado dos pagamentos eventualmente devidos pelo Contratante, ou ainda cobrada diretamente da Contratada, amigável ou judicialmente. 
	17.1.2.4.​Se os valores do pagamento forem insuficientes para a quitação das eventuais multas, fica a Contratada obrigada a recolher a importância devida no prazo de até 10 (dez) dias, contados da comunicação oficial, sob pena de ser incluído o valor na Dívida Ativa da União. 
	17.1.2.5.​A aplicação de multa não impede, a critério da Administração, a aplicação das demais sanções de advertência, de impedimento/suspensão do direito de licitar e de inidoneidade, bem como a extinção da contratação. 

	17.1.3.​Impedimento de licitar e contratar com os órgãos da Administração Pública direta e indireta Federal, nos prazos e situações estipulados abaixo: 
	17.1.4.​Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos, nas seguintes hipóteses: 
	17.2.​A Contratada estará sujeita às seguintes penalidades, em face da Lei nº 13.709/2018 - LGPD:  
	17.3.​Na aplicação das sanções serão considerados: 
	17.4.​As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e sua aplicação deverá ser precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa para o adjudicatário, na forma da lei. 
	17.5.​As penalidades somente poderão ser relevadas em razão de circunstâncias excepcionais, e as justificativas somente serão aceitas por escrito, fundamentadas em fatos comprováveis, a critério da autoridade competente do Contratante, e desde que formuladas até a data do vencimento estipulada para o cumprimento da obrigação. 
	17.6.​Além dos casos já previstos na Tabela 2 do subitem acima,  a extinção da contratação também se dará nos termos do art. 137 da Lei nº 14.133/2021. 

	17.​REVISÃO DOS PREÇOS E REAJUSTE 
	17.1.​REVISÃO DOS PREÇOS E REAJUSTE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

	18.​DAS PRÁTICAS DE SUSTENTABILIDADE 
	18.1.​Além das disposições constantes neste Termo, a Contratada deverá atender, no que couber, às demais disposições constantes da Resolução nº 310/21 do CSJT - Guia de contratações sustentáveis da Justiça do Trabalho.  

	19.​DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 
	19.1.​Valor estimado da contratação conforme indicado no edital. 

	20.​DAS COTAS PARA MICROEMPRESA  
	20.1.​Em análise, verificamos que, para os itens da Tabela 01 o processo licitatório deverá ocorrer sem exclusividade ou cota para microempresas porque: 

	21.​DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 
	21.1.​As Partes, seus servidores/ empregados e seus subcontratados se obrigam a adotar no tratamento de dados pessoais como operadora ou controladora, as medidas de segurança técnicas, jurídicas e administrativas aptas a proteger tais dados de acessos não autorizados ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, observando-se os padrões mínimos definidos pela Autoridade Nacional de Proteção de Dados, respeitando os princípios da finalidade, adequação, transparência, livre acesso, segurança, prevenção e não discriminação, bem como garantir a confidencialidade dos dados coletados, em conformidade com o disposto na Lei nº 13.709/2018 - LGPD e em estrita observância aos termos da Resolução Administrativa nº 130/2021 deste Tribunal. 
	21.2.​Os dados pessoais não poderão ser revelados a terceiros, copiados, modificados ou removidos sem autorização prévia da parte “Controladora” dos dados. As Informações não poderão ser utilizadas para qualquer finalidade além da execução deste instrumento. 
	21.3.​Cada Parte deverá limitar o acesso às Informações a seus funcionários, a quem este acesso seja obrigatoriamente necessário ou apropriado para que a execução do presente ajuste ocorra de forma adequada. 
	21.4.​O dever de Confidencialidade abrange todas as Informações recebidas pelas Partes, de forma oral ou escrita, através de diversos procedimentos de comunicação, tais como telefone, fac-símile e mídias digitais, em decorrência do sigilo a elas inerentes. 
	21.5.​As Partes não poderão colocar a outra em situação de violação da LGPD. A não observância de quaisquer disposições estabelecidas nesta Cláusula sujeitará a Parte infratora aos procedimentos judiciais competentes, de ordem civil e criminal. 
	21.6.​Eventuais dados coletados serão arquivados somente pelo tempo necessário para a execução dos serviços contratados. Ao seu fim, os dados coletados serão permanentemente eliminados, excetuando-se os que se enquadrarem no disposto no artigo 16, I da LGPD ou por interesse público. 
	21.7.​As obrigações constantes no parágrafo anterior não se aplicarão a qualquer informação que deva ser revelada em razão de interesse público ou por ordem judicial, nos limites de tal ordem. 
	21.8.​A obrigação de confidencialidade é em caráter irrevogável e irretratável, devendo ser observada mesmo após o encerramento do presente ajuste. 
	21.9.​Quando houver tratamento de dados de menores, a Contratada deverá providenciar a coleta de consentimento específico de, pelo menos, um dos pais ou do responsável legal. 

	22.​DA CONDIÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
	22.1.​Em cumprimento à Resolução nº 310/2021 do CSJT, a licitante vencedora deverá, como condição prévia à contratação OU à assinatura do contrato e durante a vigência contratual, sob pena de extinção contratual, DECLARAR o atendimento das seguintes condições: 

	23.​DAS CONSIDERAÇÕES GERAIS  
	23.1.​As partes não estão eximidas do cumprimento de obrigações e responsabilidades previstas na legislação vigente e não expressas neste Termo de Referência.  
	23.2.​De acordo com a RESOLUÇÃO N.º 07, DE 18 DE OUTUBRO DE 2005, do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), ficam as PROPONENTES cientificadas de que é vedada a contratação de pessoa jurídica que tenha em seu quadro societário cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos magistrados ocupantes de cargos de direção ou no exercício de funções administrativas, assim como de servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento, vinculados direta ou indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da área encarregada da licitação. 

	24.​ASSINATURAS DOS INTEGRANTES DA EQUIPE DE CONTRATAÇÃO  

